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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 128/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 
PREÂMBULO 

 
FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE, doravante denominada FCCDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 21.611.579/0001-07, sediada na Av. Carlos Drummond de Andrade, nº 666, Centro, Itabira/MG, 
TORNA PÚBLICO que realizará a Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br), sob a forma de execução indireta, modo de disputa aberto e fechado, nos termos 
da a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, Lei Complementar nº 123/2006 e 
suas alterações, pelos Decretos Federais nº 10.024/2019 e 11.462/2023, pelos Decretos Municipais nº 
0597/2021, 3857/2023, 4736/2024, 4.742/2024, 4744/2024, 4943/2024 e pelas condições previstas neste 
Edital e seus anexos. 
 
LOCAL: Site da Plataforma Licitar Digital. www.licitardigital.com.br 
PREGOEIRO(A): Samantha Kellyr Rosa 
EQUIPE DE APOIO: Rogério Marcos Oliveira Amador 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo mencionadas neste Edital será observado o 
horário de Brasília (DF). 

 
DATA LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 9H DO DIA 13/01/2026 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: ATÉ ÀS 9H05 DO DIA 13/01/2026 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA: ÀS 9H30 DO DIA 13/01/2026 

 
1. OBJETO 
1.1. O objeto do presente certame é a contratação de empresa especializada na organização e realização de 
eventos para a prestação dos serviços de planejamento, produção, coordenação e execução, com viabilização 
de infraestrutura, serviços e fornecimento de apoio logístico para a realização do Pré Carnaval (31/01, 01/02 e 
06/02 a 08/02/2026) e Carnaval (13 a 17/02/2025), conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.1.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
1.2. São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento convocatório:  
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - DESCRITIVO OPERACIONAL E TÉCNICO DO EVENTO  
ANEXO III - PLANILHA DE ITENS E VALORES 
ANEXO III (A) - PLANILHA EXCEL DE ITENS E VALORES 
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
ANEXO V - ATESTADO DE VISITA TÉCNICA  
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 
 
1.3. Todas e quaisquer alterações que porventura ocorrerem neste Edital, tais como erratas, adendos, 
suspensão ou revogação, deverão ser consultadas pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 
https://licitar.digital/, bem como no site da FCCDA, no endereço eletrônico https://www.fccda.com.br, na 
aba/menu descrito como “Licitações e Editais” .   
1.3.1. A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não visualize as alterações publicadas 
nos endereços eletrônicos supracitados, não sendo aceitas, neste sentido, alegações de desconhecimento de 
seu teor. 
 
1.4 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
1.4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o 

pedido diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório em 
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análise, cabendo à PREGOEIRA decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis, limitado ao último dia 

útil anterior à data da abertura do certame. 

1.4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova data para a realização 

do Certame. 

1.4.2. A petição deverá indicar a razão social, número do CNPJ e endereço da empresa, além de ser assinada e 

estar acompanhada de documento de identificação e CPF ORIGINAIS do signatário. Deverá ser comprovada a 

regularidade da representação legal, com a apresentação do contrato social, se o signatário for sócio ou 

contrato social e procuração, se procurador, podendo a procuração ser pública ou particular com firma 

reconhecida.  

1.4.3. A FCCDA não se responsabilizará por impugnações apresentadas por outro modo, entregues em locais 

diversos do mencionado no item 1.4.1, ou protocolizadas fora do prazo previsto, e que, por isso, sejam 

consideradas intempestivas. 

1.4.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da sessão 

licitatória, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

1.4.5. A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de participar do 

Certame. 

1.4.6. A solicitação de esclarecimentos não será considerada motivo para prorrogação da data de entrega dos 

Documentos de Habilitação e Proposta. 

 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. Somente poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, comprovado através de Estatuto ou Contrato Social e que atenderem a todas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos, bem como preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital. 
2.2.  Não poderão participar do presente certame a empresa: 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município de Itabira e com 

a FCCDA, durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.1.1. O impedimento de que se trata o item 2.2.1 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.2. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Itabira e com a FCCDA, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

2.2.4. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei n.º 

9.605/1998; 

2.2.5. Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

2.2.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei n.º 14.133/2021; 

2.2.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;  

2.2.9.  Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

2.2.10. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

2.2.11. Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.3. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo descumprimento, se 

sujeita às penalidades cabíveis. 
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2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 

realizado através do site www.licitardigital.com.br.  

 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
3.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências deste 
Edital e seus anexos. 
3.2. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) deverá 
negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço. 
3.3. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, MEI, conforme previsto na Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, LC 147 de 
07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. 
3.4. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores “a proposta de menor preço”. 
3.5. Para Efeito do disposto no item 3.3 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
3.5.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá, no prazo máximo de 
05(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito, apresentar proposta de 
preço inferior à primeira classificada do certame; 
3.5.2. Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do subitem 3.5.1, 
serão convocadas as remanescentes, para o exercício do mesmo direito;  
3.5.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no item 3.4 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

3.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 3.3 deste edital, voltará à condição de 
primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada. 
 
 

4. CREDENCIAMENTO 
4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão dispor de 
chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da 
Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à FCCDA, ao provedor do sistema ou ao órgão 
promotor da licitação, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do credenciado e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 
4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 
4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

- Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, cumpro 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
- Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88; 
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- Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; 
- Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da CF/88; 
- Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/MEI/COOP, conforme a Lei Complementar nº 
123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de 
preferência. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação. 
5.1.1. Quando do lançamento da proposta, o licitante deverá lançar O VALOR TOTAL DO LOTE SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
5.1.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Itens e Formação de Preços, conforme 
anexo deste Edital; 
5.1.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.1.4. Para o envio da proposta de preço, o licitante deverá acessar o sistema, realizar o preenchimento das 
declarações, do Lote e Itens (aba “MATERIAIS E SERVIÇOS”) e incluir os Documentos de Habilitação (aba 
“Documentos”), em campos sucessivos. Conforme orientações da Plataforma Licitar Digital. 
5.1.4.1. Será desclassificada a empresa que descumprir o sigilo de identificação. 
5.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.2.1. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
6. SESSÃO DE DISPUTA DO PREGÃO 
6.1. A partir do horário previsto em edital, o(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com as exigências do edital. 
6.1.1. Na etapa compreendida por este tópico não será analisada, para fins de desclassificação, a observância 
aos valores máximos previstos no Termo de Referência, tal adequação só deve restar atestada após encerradas 
as tratativas de negociação. 
6.2. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
6.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) Pregoeiro (a), sendo que 
somente estas participarão da fase de lance. 
6.4. Classificadas as propostas, a sessão pública será aberta no horário previsto neste Edital, por comando do 
(a) Pregoeiro(a) que dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
6.5. A critério do pregoeiro a disputa dos itens poderá ocorrer de forma simultânea, sendo que o máximo de 
10 itens poderão ser disputados simultaneamente. 
6.6. Os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema da Licitar Digital para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e 
respectivos horários de registro e valor, vedada a identificação do licitante. 
6.7. O licitante poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio, mesmo que superior ao do 
licitante que tenha a menor proposta. A
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6.7.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais), 
sobre o valor total do lote. 
6.8. Os lances enviados em desacordo com o item 6.7 serão descartados automaticamente pelo sistema.  
6.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor (exceto na etapa de lance fechado), prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado primeiro. 
6.10. SERÁ ADOTADO PARA O ENVIO DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO O MODO DE DISPUTA “ABERTO E 
FECHADO”, EM QUE OS LICITANTES APRESENTARÃO LANCES PÚBLICOS E SUCESSIVOS, COM LANCE FINAL E 
FECHADO. 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 
(dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
6.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até (10%) DEZ POR CENTO superior àquela, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.13. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item acima, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
6.15. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
6.16. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  
6.18. A negociação será realizada por meio do sistema, via chat, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
6.19. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à especificação do objeto ofertado e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
6.19.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.20. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.21. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no 
endereço eletrônico utilizado para divulgação. 
6.22. O(a) Pregoeiro(a) analisará e decidirá acerca da possibilidade de suspender o pregão, caso verifique 
transtornos ou impedimentos ao bom andamento da etapa competitiva do certame.  
6.23. A sessão pública poderá ser reaberta: Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de 
atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
 
7 - HABILITAÇÃO  
7.1. Os licitantes encaminharão a documentação exigida, exclusivamente por meio do sistema 
https://licitar.digital/, por meio de chave de acesso e senha, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio. 
7.1.1. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 
neste edital e seus anexos. 
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7.1.2. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 
documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente a cópia do 
documento de identificação, nos moldes do item 7.1.10 deste Edital. 
7.1.3. E facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligencias com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública. 
7.1.3.1. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 4 (quatro) horas. 
7.1.3.2. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 
para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma segunda oportunidade para 
envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros 
documentos para confirmação dos já apresentados. 
7.1.4. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), MEI deverão anexar em campo próprio do 
sistema a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme previsto no art. 43 da LC nº123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 27/10/2016. 
7.1.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, a devida regularização 
ocorrerá conforme disposto no subitem 7.1.7. 
7.1.6. OS DOCUMENTOS DEVEM ESTAR VÁLIDOS NA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE PREGÃO, 
ressalvando o disposto nos artigos 42 e 43 da LC 123 de 14.12.2006, LC 147 de 07.08.2014 e LC 155 de 
27/10/2016. Considerar-se-á data da abertura da sessão pública do Pregão a data de abertura das propostas. 
7.1.7. Após a declaração do vencedor e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado a ME, EPP, MEI o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração, para regularização da mesma. 
7.1.7.1. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista prevista no subitem 7.1.7 dependerá 
de requerimento pelo interessado, devidamente fundamentado, dirigido ao pregoeiro e deverá ser 
apresentado dentro do prazo inicial de 05 (cinco) dias úteis concedidos. 
7.1.7.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nas Leis Federais nº 14.133/2024 e nº 10.520/02, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes. 
7.1.8. Quanto às certidões solicitadas no rol de documentos exigidos para habilitação, não havendo validade 
expressa, deverão ser expedidas com data não superior a 03 (três) meses anteriores à data limite para o 
recebimento das propostas da presente licitação.  
7.1.9. A falta de quaisquer documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo. 
7.1.10. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante a 
apresentação de documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação a integridade do 
documento digital. 
7.1.11. Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter CNPJ, observado o seguinte: 
7.1.11.1. Quando for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz.  
7.1.11.2. Quando for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
7.1.12. O(a) Pregoeiro(a) reserva-se no direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no curso da 
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento, 
sob pena de desclassificação. 
7.1.13. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos 
neste Edital e seus anexos. 
7.1.14. Em caso de representante legal constituído para assinar pela empresa, deverá ser apresentado 
documento de procuração, que habilite o representante a assinar os documentos, juntamente à cópia do 
documento de identificação, nos moldes do item 7.1.10 deste Edital. 
 
7.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
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b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
c) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de designação da 
diretoria em exercício. 
d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
 
7.3. HABILITAÇÕES FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ; 

7.3.2. Certidão de Inscrição Cadastral ou outro documento que comprova a inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.3. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Federal 

relativa a Tributos Federais e à dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de 

Seguridade Social - INSS, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

7.3.4. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Estadual; 

7.3.5. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos Municipal do 
domicílio ou sede do licitante. No caso da sede no Município de Itabira a certidão deve ser com a finalidade 
Concorrência; 
7.3.6. Certificado de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

7.3.7. Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa ou Certidão Negativa de Débitos da Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
7.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.4.1. Comprovação de cadastro, válido e vigente, no Ministério do Turismo, categoria "Organizadoras de 
Eventos”, na forma e nas condições fixadas pela Lei Federal nº 11.771/2008 e legislação complementar.  
7.4.2. Atestado de Visita Técnica facultativa, ao local da execução das obras e serviços, a ser emitido pela 
FCCDA, comprovando que o representante da licitante visitou o local dos serviços. 
7.4.2.1 O licitante que não se dispuser a efetuar a visita técnica deverá incluir na documentação de 
habilitação a declaração conforme Anexo VII afirmando expressamente “que tem pleno conhecimento das 
condições de prestação dos serviços e que assume o risco da não realização da vistoria, inclusive por 
eventuais prejuízos em virtude de sua omissão na verificação dos locais. ” 
7.4.2.2. A visita destinada a propiciar os esclarecimentos adicionais necessários para melhor subsidiar a 
elaboração das propostas deverá ser agendada na FCCDA, pelo telefone (31) 3835-2102 ou 3835-2119 
(Whatsapp/apenas mensagem). 
7.4.2.3. As licitantes interessadas deverão designar um representante que deverá estar devidamente 
credenciado para efetuar visita técnica ao(s) local(is) do(s) evento(s). 
7.4.2.4. Nenhum representante, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante. 
 
7.5. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
7.5.1 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito, público ou privado, atestando que a empresa presta(ou) serviços de complexidade operacional 
equivalente ou superior de organização de eventos, atividades de planejamento, coordenação e execução, com 
viabilização de infraestrutura, serviços e fornecimento de apoio logístico, compatíveis com o objeto licitado, 
obrigatoriamente: em logradouros públicos, tendo como referência um público de, no mínimo, 5.000 (cinco 
mil) pessoas, baseado na média de público em eventos na região similares ao porte do evento a ser realizado 
por meio dessa licitação. 
7.5.1.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) 
Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação 
que permita a devida identificação do emitente.  A
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7.5.1.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ 
da matriz e/ou da(s) filial(ais) do licitante.  
7.5.1.4 Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante ou emitidos 
em nome de empresa subcontratada, nem de qualquer outra empresa que não seja a própria licitante.  
7.5.1.5 Poderá ser solicitado ao licitante, caso necessário, todas as informações pertinentes à comprovação da 
legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s).  
 
7.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
7.6.1 - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
seu principal estabelecimento, até no máximo 60 (sessenta) dias antes da data prevista para entrega dos 
envelopes; 
7.6.2 - Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais, registrados na Junta Comercial, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
7.6.2.1 -  O Balanço Patrimonial deverá estar devidamente acompanhado dos Termos de Abertura e 
de Encerramento, na forma do item 9 - C da norma de escrituração contábil ITG 2000 (R1); 
7.6.3 -  As empresas com menos de um exercício financeiro deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
7.6.4 - Serão considerados, “na forma da lei”, o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e as 
demonstrações contábeis apresentadas em qualquer das formas abaixo relacionadas: 
a) publicado em Diário Oficial; 
b) publicado em jornal de grande circulação; 
c) por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou órgão 
equivalente; 
d) por cópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou 
em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento; 
e) na forma de Escrituração Contábil Digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e autenticadas com o 
número do recibo de entrega de livro digital na Receita Federal. 
7.6.4.1 - Serão aceitos documentos autenticados digitalmente pela Junta Comercial, desde que seja possível a 
sua validação através de acesso ao website oficial. 
7.6.5 - O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentadas deverão conter assinatura do 
representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por meio de publicação, 
permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do nome do contador e do número 
do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade - CRC - são indispensáveis. 
7.6.6 - A análise contábil-financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, deverá ser 
apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), Solvência Geral 
(SG) e Capital Circulante Líquido (CCL), apresentado pelo licitante, assinada pelo contador responsável, que 
ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos neste título, com as seguintes fórmulas: 
 
LG =        (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO) 
               (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE) 

LC =         ATIVO CIRCULANTE 
                PASSIVO CIRCULANTE 

7.6.6.1 - Será considerada apta financeiramente a empresa que atingir os índices de Liquidez Geral (LG) e 
Liquidez Corrente (LC), nos 2 (dois) exercícios cujas demonstrações foram apresentadas, igual ou maior do que 
1 (um). 
7.6.6.2 - O órgão licitante fará a conferência dos cálculos apresentados e, alternativamente, poderá efetuar 
os cálculos com base no balanço patrimonial e demonstrações contábeis apresentados, caso o memorial dos 
cálculos não seja apresentado pelo proponente ou contenha incorreções. 
7.6.6.3 - Será inabilitado o licitante caso os documentos não contenham expressamente as informações 
exigidas para se efetuar os cálculos. 
 
7.7. O licitante tem a obrigação de declarar a superveniência de fato impeditivo para habilitação, se existente. 
7.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
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documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
7.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
7.10. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 
para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma segunda oportunidade para 
envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros 
documentos para confirmação dos já apresentados. 
7.10.1. A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE TRATA O ART. 299 
DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E DAS PENALIDADES 
PREVISTAS NESTE EDITAL 
 
8. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA FINAL 
8.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente pelo sistema de 
pregão eletrônico. 
8.2. A empresa vencedora deverá anexar no sistema, no prazo de 04 (quatro) horas, a planilha de itens Anexo 
IX-A deste edital e também encaminhada no formato excel(.xls) para o e-mail licitacao.fccda@gmail.com. 
8.2.1. O preço unitário de cada item ofertado que resultar em dízima periódica deverá ser adequado para no 
máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, devendo sempre o valor total do lote obtido após adequação 
ser igual ou inferior ao valor total do mesmo lote ofertado na disputa eletrônica. 
 
9. RECURSOS 
9.1. A sessão pública compreende, sucessivamente, a abertura das propostas, a etapa de lances e a 
declaração do vencedor. A declaração do vencedor compreende a análise da proposta e o julgamento de 
habilitação, de acordo com as exigências previstas neste edital. Encerrada a etapa de lances, os LICITANTES 
deverão consultar regularmente o sistema para verificar se foi declarado o vencedor e se está aberta a opção 
para interposição de recurso. A partir da liberação, existindo a intenção de interpor recursos, os LICITANTES 
deverão, no prazo máximo de 30 (trinta minutos), manifestar a intenção de recorrer, por meio eletrônico, 
em campo próprio do sistema, implicando decadência do direito de recurso, a falta de manifestação do 
licitante. 
9.2. O licitante interessado em recorrer deverá manifestar, motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar as razões, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa dos seus interesses. 
9.2.1. Na hipótese do licitante vencedor estar em débito com a regularização fiscal e trabalhista prevista no 
artigo 43, §1º, da Lei Complementar 123/2006, o prazo de 03 (três) dias para recurso será contado após vencido 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e eventual prorrogação, a partir do resultado do julgamento, na forma 
disciplinada pelo Item 7.1.7. 
9.3. As razões e contrarrazões recursais deverão ser anexadas em campo próprio do sistema da Licitar Digital. 
9.4. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
9.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 
 
10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 
observado o disposto no art. 71, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO, PAGAMENTO, OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras sobre as condições de recebimento e entrega do objeto contratado, de pagamento, as 
obrigações a serem assumidas, bem como, as sanções administrativas a serem aplicadas são aquelas 
estabelecidas no Anexo I-Termo de Referência e no Anexo VI-Minuta do Contrato.  
 
12. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
12.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a FCCDA irá emitir Nota de Empenho e firmar 
contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR, visando a execução do objeto desta licitação. 
12.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da convocação, 
para assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
PROPONENTE VENCEDOR, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela FCCDA. 
12.3. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de procuração 
devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome da 
empresa, caso o poder de representação não esteja expresso no instrumento constitutivo da empresa. 
12.4 O contrato vigorará a partir da data de sua assinatura e encerrará na última data do cronograma de 
execução dos trabalhos. 
12.5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor(es) da FCCDA, designado(s) pelo(a) 
Superintendente, que anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e atestará as 
notas fiscais, para fins de pagamento. 
12.6. Como condição para celebração do Contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação exigidas na licitação. 
12.7. Na hipótese de a adjudicatária não atender à condição acima ou recusar-se a assinar o Contrato e não 
apresentar justificativa, a Administração convocará a segunda empresa classificada e, assim, sucessivamente, 
na ordem de classificação. 
12.8. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do 
Contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 
12.9. A recusa injustificada do proponente vencedor em ACUSAR/RETIRAR NOTA DE EMPENHO, sujeitará o 
proponente à aplicação da(s) penalidade(s) prevista(s) neste Edital. 
12.10. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para prestar a garantia exigida neste Edital 
(item 12 do Termo de Referência), a partir da assinatura do contrato. 
 
13. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1 - O Objeto contratado terá vigência de até 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado por meio de Termo 

Aditivo conforme art. 105 e segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

 
14. SANÇÕES E MULTAS APLICÁVEIS 
14.1. O LICITANTE ou o CONTRATADO será punido com impedimento de licitar e contratar com a FCCDA pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais, 
garantido o direito à ampla defesa, quando: 
14.1.1. Não mantiver a proposta, lance ou oferta; 
14.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
14.1.3. Apresentar documentação falsa; 
14.1.4. Causar retardamento da execução do objeto; 
14.1.5. Comportamento inidôneo; 
14.1.6. Declaração falsa; 
14.2. Para as condutas descritas nos itens 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5 e 14.1.6 será aplicada multa de 
até 10% do valor da proposta financeira. 
14.3. O Licitante estará obrigado ao recolhimento total dos valores resultantes de multas no prazo de 15 
(quinze) dias, acrescido de juros de 1% ao mês, contado da comunicação oficial. 
14.4. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções previstas neste Edital e 
não impedirão eventual reparação da FCCDA pelos danos causados pelo infrator. 
14.5. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso no prazo definido em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo. A
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1.- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
15.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a FCCDA revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sistema para 
conhecimento dos participantes da licitação. A FCCDA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 
para recebimento das propostas ou para sua abertura. 
15.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a FCCDA não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
15.4. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 
das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 
15.5. A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299, do 

Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 

previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a inabilitação da 

licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

15.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, observado o art. 183. da Lei Federal 14.133/2021. 
15.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do proponente, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
15.8. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas aos licitantes por qualquer meio de 
comunicação que comprove o recebimento e, ainda, mediante publicação em jornal do município. 
15.9. A participação do licitante nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste Edital. 
15.10. Não serão acolhidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal. 
15.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em 
contrário. 
15.12. Após a abertura da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
15.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital 
e seus Anexos, de caráter técnico ou legal, deverá ser dirigido ao(a) Pregoeiro(a) até 03 (três) dias úteis 
anteriores à realização da sessão pública do presente pregão (art. 20 do Decreto Municipal nº 3.912, de 2023), 
não se responsabilizando o FCCDA pelos pedidos de esclarecimento enviados fora deste prazo. 
15.13.1. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
15.13.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
15.14. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta da(s) dotação(s) orçamentária(s): 
13.392.0086.2.115.3.3.90.39. 
15.15. Os casos omissos serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a), em conformidade com as disposições constantes 
do decreto e leis citados neste Edital. 
15.16. As dúvidas interpretativas e eventuais omissões serão realizadas com plena observância ao disposto nas 

normas previstas na Lei Federal 14.133/2021. 

15.17. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente edital no site 
www.licitardigital.com.br ou através do endereço: www.FCCDA.com.br (Menu: Licitações e Editais) ou ainda 
poderá ser solicitado através do e-mail: licitacao.FCCDA@gmail.com. 
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15.18. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, não resolvidas administrativamente, o 
foro será o da Comarca de Itabira/MG, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
Itabira, 19 de dezembro de 2025 
 
 

 
 
 

VANESSA SILVA DE FARIA 
SUPERINTENDENTE 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
(CONFORME ARTS. 6º e 40 DA LEI 14133/2021) 

 

1. UNIDADE DEMANDANTE 

1.1. Departamento de Produção e Promoção Artística 

2.DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(definição do objeto, incluídos sua natureza e os quantitativos) 

2.1. Contratação de empresa especializada na organização e realização de eventos para a prestação dos 
serviços de planejamento, produção, coordenação e execução, com viabilização de infraestrutura, serviços e 
fornecimento de apoio logístico para a realização dos eventos de Pré-Carnaval  (31/01, 01/02 e 06/02 a 
08/02/2026) e Carnaval (13 a 17/02/2026). 

2.1 ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

( especificação do produto, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, 
durabilidade e segurança) 
 

2.1.1. Detalhamento do serviço: Os itens, quantitativos, descritivos e exigências necessárias para 
planejamento, coordenação e execução do evento encontram-se elencados nos ANEXOS: DETALHAMENTO 
OPERACIONAL E TÉCNICO DO EVENTO e PLANILHA DE ITENS E VALORES, deste Termo de Referência. 
2.1.2. Os Anexos citados no item 2.1.1 dispõe sobre a programação de todos os dias que serão realizados o 
Carnaval 2026, em Itabira/MG, mas para elaboração da proposta de preço a empresa deverá considerar os 
serviços dispostos na PLANILHA DE ITENS E VALORES. 
 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1. Os Carnavais de Itabira de 2023 a 2025, organizados pela FCCDA, foram um verdadeiro sucesso, atraindo 
um grande número de foliões e proporcionando momentos de diversão e alegria para a população, sendo 
marcados pela organização impecável, atrações de qualidade e uma estrutura adequada para receber os 
foliões. F 

3.2. Diante desse êxito, é imprescindível que a realização do pré e carnaval de 2026 seja ainda mais grandiosa 
e eficiente.  
3.3. Em virtude do porte e da complexidade do evento, a fim de garantir a sua operacionalização com eficácia, 
torna-se necessária a contratação de uma empresa especializada em coordenação de infraestrutura, logística 
e montagem do evento, com viabilização de infraestrutura, serviços e fornecimento de apoio logístico para a 
realização dos eventos. 
3.4. É imprescindível que os serviços sejam contratados em lote único, visto que são interdependentes e 
complementares, a fim de evitar incompatibilidades entre cronogramas de execução dos serviços, viabilizar a 
concentração da responsabilidade do executor, maior agilidade na organização e atender à dinâmica de 
realização de um grande evento. A segmentação desses serviços em itens isolados poderia resultar na 
contratação de múltiplas empresas, dificultando a coordenação e aumentando o risco de falhas na execução 
integrada dos eventos, comprometendo os resultados almejados pela Administração e, do ponto de vista 
econômico, tornaria a contratação mais onerosa. Além disso, essa prática de unificação visa assegurar que a 
empresa contratada tenha a capacidade técnica e gerencial de executar todas as etapas de forma coesa e 
eficiente, atendendo plenamente às necessidades institucionais.  
3.5. Ao formar um único grupo de itens, a Administração Pública não está restringindo a competitividade, 
pois empresas qualificadas no mercado para a prestação desses serviços possuem expertise em todas as áreas 
contempladas no edital. O objeto permite a ampla participação de empresas especializadas, garantindo a 
competitividade e a obtenção de propostas vantajosas para a Administração Pública 

3.6. Vale destacar que o Tribunal de Contas da União - TCU já se manifestou no sentido de que a organização 
e produção de eventos exige gerenciamento integrado por uma única empresa, mostrando-se adequada a 
licitação por menor preço global (e.g. Acórdão n.º 158/15, do Plenário, de relatoria do Min. Walton Alencar 
Rodrigues, e Acórdão n.º 1712/15, do Plenário, de relatoria do Min. Benjamin Zymler. 
3.7.  
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

(condições indispensáveis para atender à pretensão contratual, tais como a indicação da natureza do 
serviço (se continuado ou não), os padrões mínimos de qualidade, os critérios de sustentabilidade, dentre 
outros, fazendo referência aos estudos técnicos preliminares correspondentes, quando for o caso) 

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. A logística reversa deve ser de responsabilidade do Contratado, que deve obedecer a todas as normas 
específicas vigentes para a destinação final ambientalmente adequada, inclusive para descarte de peças 
defeituosas e embalagens dos produtos utilizados.  
4.1.2. Todo o resíduo reciclável gerado deve ser descartado em compartimentos adequados, em cumprimento 
às normas ambientais vigentes.  
4.1.3. Conforme Instrução Normativa SLTI/MP nº 2 de 4 de junho de 2014, os modelos de materiais e 
equipamentos consumidores de energia a serem alocados, na prestação dos serviços deverão ser classificados 
com a classe de eficiência “A” na Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE).  
4.1.4. Todos os descartes deverão ser realizados pelo Contratado, segundo as recomendações normativas 
sobre o assunto, dando um fim responsável a tais materiais de tal forma que cause o menor impacto possível, 
de acordo com as boas práticas de preservação do meio ambiente.  
4.1.5. Os veículos utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados 
nas Resoluções CONAMA n° 1, 1993 e n° 272 de 2000 e legislação correlata, bem como deverão atender aos 
limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de 
Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores — PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, 
de 1986, Resolução CONAMA 490, de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 2018, suas complementações e 
alterações supervenientes. 
O contrato a ser firmado entre as partes oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso admitido. 
4.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas específicas de prestações de serviços para realização 
do objeto desta Licitação: 
a) infraestrutura (som, palco, luz, etc) 
b) alimentos e bebidas; 
c) tradução simultânea, intérpretes e tradutores; 
d) material gráfico e brindes;  
e) iluminação, montagem de estandes e instalações provisórias;  
f) pessoal de apoio, limpeza, conservação e segurança;  
g) ambientação, cenografia, decoração e mobiliário de apoio; e  
h) audiovisuais, fotografias, filmagens e produções artísticas.  
4.3. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação, nos serviços de planejamento, 
coordenação e adoção das providências para realização e supervisão do evento.  
4.4. O licitante vencedor, caso opte pela subcontratação, deverá subcontratar pelo menos uma Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 123 de 2006, atendidas as disposições dos 
subitens acima, bem como as seguintes regras:  
a) as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão ser indicadas e 
qualificadas pelos licitantes no momento da convocação para assinatura do contrato, com a descrição dos 
bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores; 
b) no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a documentação de 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, 
aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; (se a 
subcontratada for indicada no momento da contratação, tirar da letra do termo "no momento da habilitação" 
e substituir para “no momento da contratação”).  
c) a empresa contratada se compromete a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o órgão ou entidade Contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução 
da parcela originalmente subcontratada.  
4.5. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:  
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a) microempresa ou empresa de pequeno porte;  
b) consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
c) consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de pequeno porte com participação 
igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.  
4.6. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do Contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
4.7. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, sendo vedada a subcontratação de 
pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  
4.8. A figura da subcontratação, no presente processo justifica-se sob a ótica de que, na prestação de serviços 
de realização de eventos e locação de veículos, a maior parte da empresa de eventos não tem materiais e 
equipamentos porque é inviável manter todos esses ativos em seus estoques.  
4.9. A garantia de execução será exigida para a empresa vencedora do certame e será executada ser nos 
moldes dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor contratual, conforme regras previstas no contrato.  
4.9.1.  A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 03 (três) dias após a 
assinatura do contrato. 
4.9.2. No caso de seguro-garantia, sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura do 
contrato.  
4.10. O contrato em anexo, a ser firmado entre as partes, oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à garantia da contratação.  
Vistoria  
4.11. Considerando a natureza do serviço, cuja execução se dará em locais diferentes a depender da demanda 
de reuniões, não é aplicável a realização de vistoria prévia. 

 

5. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

(1. Definição de como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento, 2. Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo, quando for o caso; 3. Especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso) 
 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. O detalhamento dos itens e seus quantitativos encontram-se elencados nos ANEXOS: 
DETALHAMENTO OPERACIONAL E TÉCNICO DO EVENTO e PLANILHA DE ITENS E VALORES, deste Termo de 
Referência. 
5.1.2. Toda a estrutura fornecida deverá seguir as normas exigidas do Corpo de Bombeiros do Estado de 
Minas Gerais, em especial a IT 33, IT 38 e demais normas vigentes no período de planejamento e realização 
do evento. 
5.1.3. A montagem das estruturas descritas na PLANILHA DE ITENS - ESTRUTURAS E SERVIÇOS poderão ser 
realizadas em período noturno, de acordo com a necessidade. 
5.1.4. Para a execução do objeto da licitação, a CONTRATANTE solicitará reunião prévia, com a CONTRATADA, 
para alinhamento, fechamento de cronograma e orientações que se fizerem necessárias. 
5.2. A empresa vencedora deverá estar apta a iniciar a prestação de serviços imediatamente após a 
assinatura do contrato. 
5.3. No ato de assinatura do contrato, a empresa vencedora deverá designar, pelo menos, 02 (dois) 
profissionais responsáveis por atender as demandas solicitadas pela CONTRATANTE e para prestar 
esclarecimentos sobre questões técnicas relacionadas ao planejamento, coordenação e execução, com 
viabilização de infraestrutura e fornecimento de apoio logístico para realização do Carnaval 2025. 
5.4. A empresa vencedora deverá manter, estrutura de pessoal técnico e administrativo, meios de 
comunicação e informática, com linhas telefônicas e internet, no horário comercial (   segunda a sexta-feira 
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de 08:00h às 18:00h), e atendimento nos finais de semana, sem custo complementar para a CONTRATANTE, 
assegurando a qualidade, tempestividade e segurança devidas, para o regular e correto atendimento das 
demandas. 
5.4.1. A empresa é responsável pelos custos de alimentação, hidratação, deslocamentos, materiais e 
equipamentos dos prestadores de serviços, necessários à execução do objeto contratado, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no contrato. 
5.5. A CONTRATADA durante a execução do serviço deverá disponibilizar, no mínimo, 02 (dois) profissionais 
capacitados para acompanhamento, in loco, do serviço prestado. 
5.6. Para a execução do objeto contratado, deverá estar inclusa a montagem, desmontagem, 
operacionalização, acompanhamento técnico e manutenção, se for o caso. 
5.7. Os serviços e estruturas poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações e exigências constantes neste Termo de Referência e seus Anexos, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos imediatamente após ciência da CONTRATANTE, às custas da CONTRATADA, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades cabíveis. 
5.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato. 
5.9. Ficará por conta da CONTRATADA todo e qualquer material necessário para a montagem e 
desmontagem das estruturas, bem como o transporte do material e da mão de obra a serem utilizados na 
execução do objeto contratado. 
5.10. A Contratante poderá efetuar o cancelamento ou supressão dos serviços ou alteração de datas, 
mediante justificativa prévia. 
5.11. Os serviços serão prestados em diversos endereços e horários definidos pelo Departamento de 
Produção e Promoção Artística - DPPA da FCCDA em Bairros que contenham ruas para a capacidade de cada 
atividade proposta para a programação do Carnaval.   
5.12. Os serviços serão solicitados pelo Departamento de Produção e Promoção Artística - DPPA ao 
Departamento de Administração e Finanças - DAF conforme os quantitativos e o formulário interno de 
solicitação. 
5.13. A solicitação de serviços será formalizada por meio de Nota de Empenho por meio de e-mail enviado 
ao prestador e nota de empenho.  
5.14. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário. 
5.15. Ter equipamento em stand-by para eventuais necessidades por questões de força maior visando a 
continuidade dos eventos.  
5.16. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.16.1. Na prestação do serviço de organização dos eventos que constituem objeto da contratação, o 
Contratado participará, de acordo com o solicitado e aprovado pelo Contratante, das seguintes operações:  
a. Planejamento dos eventos, contendo detalhamento do plano de trabalho, que deverá ser entregue ao 
Contratante digitalmente no formato PDF e em outro arquivo em formato editável;  
b. Coordenação geral dos eventos, incluindo a participação nas reuniões preparatórias, supervisões 
administrativas, logística, no local do evento e durante sua execução;  
c. Organização, execução e acompanhamento da preparação da infraestrutura física e logística para a 
realização dos eventos, com a alocação dos serviços e profissionais necessários para esse fim;  
d. Monitoramento e medição dos resultados, tanto dos prestadores quanto de outros aspectos dos eventos; 
e. Prospecção de espaços adequados para a realização dos eventos;  
f. Solicitação de apoio de serviços e licenças necessárias junto ao poder público; 
g. Preparação e consolidação de credenciamento;  
h. Fornecimento de informações e atendimento com presteza aos convidados e participantes dos eventos;  
i. Preparação e entrega de material aos participantes, inclusive montagem de kits, pastas e fichários;  
j. Preparação de programação visual dos eventos;  
k. Coordenação dos serviços de recepção, de alimentos e bebidas e de plenário dos eventos, entre outros 
recursos necessários à realização destes;  
l. Limpeza geral dos locais antes, durante e após os eventos. 
m. O transporte e hospedagem dos empregados do Contratado, bem como dos seus fornecedores, serão de 
responsabilidade do Contratado. 
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n. Todos os impostos, contribuições, taxas e outros referentes à contratação dos serviços e da força de 
trabalho para a prestação do serviço que constitui objeto deste Termo de Referência são de responsabilidade 
do Contratado. 
 

6. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

(como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade) 

 

Fiscalização 

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
6.2. A depender do valor e complexidade do contrato, a gestão e fiscalização técnica poderão ser exercidas 
por um único servidor, ocasião em que os relatórios circunstanciados e instrumentos de controle, caso haja, 
serão por ele realizados. 
6.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 
6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.6. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato/Executor, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do 
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato/Executor. 
6.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor/executor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

(critérios de medição e de pagamento) 
 

7.1. As regras sobre as condições de recebimento e entrega do objeto contratado, de pagamento, as 
obrigações a serem assumidas, bem como, as sanções administrativas a serem aplicadas são aquelas 
estabelecidas na Minuta do Contrato. 
 

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

(com base em que será escolhido o vencedor, incluindo apresentação de documentos obrigatórios para 
habilitação) 
 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.2.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, os documentos de habilitação exigidos no edital, conforme 
disposto no Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 

8.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.3.1. Comprovação de cadastro, válido e vigente, no Ministério do Turismo, categoria "Organizadoras de 
Eventos”, na forma e nas condições fixadas pela Lei Federal nº 11.771/2008 e legislação complementar.  
8.2.2. Atestado de Visita Técnica facultativa, ao local da execução das obras e serviços, a ser emitido pela 
FCCDA, comprovando que o representante da licitante visitou o local dos serviços.  
8.3.2.1 O licitante que não se dispuser a efetuar a visita técnica deverá incluir na documentação de habilitação 
o Atestado de Visita Técnica afirmando expressamente “que tem pleno conhecimento das condições de A
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prestação dos serviços e que assume o risco da não realização da vistoria, inclusive por eventuais prejuízos 
em virtude de sua omissão na verificação dos locais”.  
8.3.2.2. A visita destinada a propiciar os esclarecimentos adicionais necessários para melhor subsidiar a 
elaboração das propostas deverá ser agendada na FCCDA, pelo telefone (31) 3835-2102 ou 3835-2119 
(Whatsapp/apenas mensagem). 
8.3.2.3. Nenhum representante, ainda que credenciado, poderá representar mais de uma licitante.  
 

8.4. ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA: 
8.4.1 A(s) licitante(s) deverá(ão) apresentar atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de 
direito, público ou privado, atestando que a empresa presta(ou) serviços de complexidade operacional 
equivalente ou superior de organização de eventos, atividades de planejamento, coordenação e execução, 
com viabilização de infraestrutura, serviços e fornecimento de apoio logístico, compatíveis com o objeto 
licitado, obrigatoriamente em logradouros públicos, tendo como referência um público de, no mínimo, 5.000 
(cinco mil) pessoas, baseado na média de público em eventos na região similares ao porte do evento a ser 
realizado por meio desta licitação. 
8.4.1.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) estar emitido(s) em papel(eis) timbrado(s) do(s) Órgão(s) ou da(s) 
Empresa(s) que o expediu(ram), ou deverá(ão) conter carimbo do CNPJ do(s) mesmo(s) ou outra informação 
que permita a devida identificação do emitente. 
8.4.1.3 O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome da empresa, com CNPJ 
da matriz e/ou da filial(ais) do licitante.  
8.4.1.4 Não será aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante ou emitidos em 
nome de empresa subcontratada, nem de qualquer outra empresa que não seja a própria licitante.  
8.4.1.5 Poderá ser solicitado ao licitante, caso necessário, todas as informações pertinentes à comprovação 
da legitimidade do(s) atestado(s) fornecido(s).  
 

8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.5.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira, a serem atendidos pelo fornecedor, se dará de acordo 
com a Lei nº 14.133/2021, conforme disciplinado no edital.  
 

8.6. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não poderão ser os já exigidos 
para fins de habilitação no instrumento convocatório, por não se tratar de uma segunda oportunidade para 
envio de documentos de habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de outros 
documentos para confirmação dos já apresentados. 
 8.6.1. A FALSIDADE DE DECLARAÇÕES E/OU CERTIDÕES, CARACTERIZARÁ CRIME DE QUE TRATA O ART. 
299 DO CÓDIGO PENAL, SEM PREJUÍZO DO ENQUADRAMENTO EM OUTRAS FIGURAS PENAIS E DAS 
PENALIDADES PREVISTAS NESTE EDITAL. 
 

9. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

(como devem ser apresentados os preços, se serão exigidas amostra, dentre outros critérios necessários) 
 

9.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, sob pena de desclassificação. 
9.1.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Itens e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital. 
9.1.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
9.1.3. A inclusão dos encargos tributários e trabalhistas na proposta é de exclusiva responsabilidade do 
proponente, sendo certo que, mesmo quando há um preço de referência para determinado item, os valores 
finais das propostas podem variar entre licitantes, tendo em vista o enquadramento fiscal, regime tributário, 
custos indiretos e margem de lucro que variam de uma empresa para outra. 
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9.1.4. Será desclassificada a empresa que descumprir o sigilo de identificação. 
9.1.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
9.2. A empresa prestará somente os serviços exigidos na Planilha de Itens e Valores, conforme 
DETALHAMENTO OPERACIONAL E TÉCNICO DO EVENTO do Edital. A quantidade informada será gerenciada 
conforme deliberação do Departamento de Produção e Promoção Artística. 
9.3. O DETALHAMENTO OPERACIONAL E TÉCNICO DO EVENTO e PLANILHA DE ITENS E VALORES foram 
elaborados em conformidade com a expertise da FCCDA, que já produziu o evento licitado nos últimos anos, 
ressaltando que foram elaboradas com base nos estudos de viabilidade e orçamentos anteriores, assegurando 
que os quantitativos apresentados são realistas e adequados à execução dos serviços. 
 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(que sejam peculiares do objeto em questão, além das obrigações legais) 
 

a) Indicar um preposto apto a resolver qualquer assunto relacionado com a execução do Contrato, com 
plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões 
relativas aos serviços, e atender aos chamados da FCCDA, principalmente em situações de urgência, por meio 
de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz; 
b) Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade, nos prazos, condições, especificações e 
quantidades estabelecidos no Edital do Processo Licitatório e seus anexos; a Proposta apresentada e seus 
anexos;  
c) Executar o objeto, atuando em seu próprio nome, por sua conta e risco, sendo-lhe, portanto, vedado ceder 
ou transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações dele decorrentes, exceto o disposto no item 4.2 
do Tópico 4 deste Termo;  
d) Seguir todas as normas de segurança do trabalho, como o uso de EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL) e demais equipamentos necessários para a execução do objeto contratado;  
e) Responsabilizar-se pela segurança de toda estrutura fornecida durante a execução do objeto contratado;  
f) Responsabilizar-se pelos custos de alimentação, hidratação, deslocamentos, materiais e equipamentos 
dos prestadores de serviços, necessários à execução do objeto contratado, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas.  
g) Responsabilizar-se por todos os custos referentes à execução do objeto do Contrato; 
h) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório, facultando-se à FCCDA 
o direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação do cumprimento desta condição;  
i) Substituir imediatamente, mediante solicitação da FCCDA, os serviços que não estiverem dentro das 
condições estabelecidas na licitação e no contrato; 
j) Refazer, às suas expensas e sem qualquer custo adicional para a FCCDA, o fornecimento recusado nos 
termos do disposto na alínea anterior;  
k) Não contratar, para execução dos serviços, servidores da FCCDA, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do dirigente da FCCDA, de servidores da FCCDA ou 
do gestor do Contrato. 
Observação: manter as demais obrigações dispostas pela Lei Federal nº 1433/2021. 
 

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

(que sejam peculiares do objeto em questão, além das obrigações legais) 
 

a) Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
b) Indicar os servidores que serão responsáveis pela fiscalização do contrato; 
c) Providenciar a liberação para realização do evento junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais; 
d) Solicitar a atuação da Polícia Militar durante os dias do evento; 
e) Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e prazos estabelecidos neste Contrato, desde que não 
haja pendências impeditivas por parte da CONTRATADA; 
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f) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
g) Arcar com a contribuição devida ao ECAD relativamente aos eventos musicais;   
h) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
i) A FCCDA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Observação: manter as demais obrigações dispostas pela Lei Federal nº 1433/2021. 
 

12. ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 

(acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo, os parâmetros utilizados para a 
obtenção dos preços e cálculos, que devem constar de documento separado) 

 

12.1. O valor total de referência para a contratação pretendida é de R$993.564,21 (novecentos e noventa e 
três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais, vinte e um centavos).  
12.2. Com base Lei Federal nº 14.133 de 21 de abril 2021, especificamente em seu inciso II do §1º do art. 23 
e no artigo 5 do Decreto Municipal 4.742/2024, a estimativa de preço foi apurada com base nos orçamentos 
realizados com fornecedores, procedendo os ajustes necessários de acordo com os quantitativos, consulta a 
processos publicados na Licitar Digital e PNCP, bem como contratos firmados com a FCCDA em 2025. 
Ressaltamos que todas as estruturas e serviços constantes no processo, para o Carnaval de 2026, foram 
devidamente ajustados, como permite a Lei 14.133, para balizar o valor da atual licitação. 

 

13. SANÇÕES 

(que sejam peculiares do objeto em questão, além das sanções legais) 
 

13.1. No caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual e nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação das sanções estabelecidas na norma 
vigente. 
 

 
 
 

Cíntia Germano Tôrre Silva  
Chefe do Departamento de Produção e Promoção Artística 

 
 
 

Vanessa Silva de Faria 
Superintendente 
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ANEXO II -  DESCRITIVO OPERACIONAL E TÉCNICO DO EVENTO 
 

Conforme deliberação do Departamento de Produção e Promoção Artística  
 

1. O serviço será executado e prestado de acordo com a programação do evento e sob gestão do 
Departamento de Produção e Promoção Artística da Fundação Cultural Carlos Drummond de Andrade, a ser 
informado no Contrato. 
 

2. Os quantitativos de estrutura e todas as demais exigências constantes da programação do evento retratam 
o mínimo esperado pela FCCDA, sendo possível, mediante prévia e expressa anuência da FCCDA que haja 
alterações ou adaptações sugeridas pela contratada, voltadas à melhoria da qualidade do evento proposto. 
2.1. Todos os itens definidos deverão obedecer a especificação mínima estipulada neste termo, ou compatíveis 
com o espaço físico, desde que aprovados previamente pelo fiscal do contrato. 
 

3. A contratada fornecerá toda a estrutura para montagem/desmontagem de estrutura mediante rider técnico 
encaminhado pela produção, premiações, montagem/desmontagem e operação do funcionamento da Praça 
de Alimentação dos eventos: 
 
a) Som, palco, luz, banheiro químico, fechamento, barra de contenção, segurança, brigadista, licenciamento, 
decoração, mão-de-obra, entre outros, conforme Detalhamento Técnico dos Itens (Anexo III);  
b) Montagem/desmontagem do Espaço Balance no Pré-carnaval, para o período de 04 (quatro) dias, em um 
mesmo local definido pelo Departamento de Produção e Promoção Artística; 
c) Elaboração do projeto, montagem/desmontagem das Decorações das ruas nas rotas indicadas no Anexo 
IV, conforme modelo ilustrativo do Anexo IV e as demais especificações do edital, antecedendo a data do pré-
carnaval, com durabilidade de no mínimo 14 (quatorze) dias; 
d) Carnaval será necessário a montagem/desmontagem de três estruturas individuais, padronizadas, 
conforme modelo ilustrativo do Anexo IV e as demais especificações do edital, para os bairros Campestre e 
Pará e para a realização do Canaã, durante 05 (cinco) dias), sendo os lugares de montagem a ser definido pela 
FCCDA; 
e) Montagem/desmontagem do funcionamento da Praça de Alimentação, Portões de Acesso ao público e 
operacional. 
 

4. Os resíduos sólidos oriundos do evento serão recolhidos pela ITAURB, desde que acondicionados 
corretamente. Fica a CONTRATADA responsável por recolher, armazenar e dispor do lixo no local indicado para 
coleta, diariamente. 
 

5. GESTÃO E OPERAÇÃO DO EVENTO - CONFORME DELIBERAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO ARTÍSTICA E PLANILHA DE ITENS E VALORES 

 

a) Assessoria de todos os SHOWS, incluindo produtores; 
b) Equipe para realizar produção executiva de todo o evento, (equipe de apoio e staff) para postos de trabalho. 
c) Elaboração/criação, confecção, instalação e desinstalação do Plano de Comunicação visual de todo o 
Carnaval, conforme manual da marca do evento, que será disponibilizado pelo Departamento de Comunicação 
da FCCDA. O plano de Comunicação Visual deverá ser apresentado e aprovado pelo Departamento de 
Comunicação da FCCDA; Produção/confecção de material (panfletos, convites, banners, faixas, crachás, 
adesivos, cartazes, camisas, outdoor, backbus, blimps); Elaboração/Criação e produção audiovisual (Vt de 30” 
e Spot de 30”), em valor equivalente 5% do valor da contratação. Sendo assim, o proponente deve ofertar 
nesse item preço equivalente a 5% do valor da sua proposta, que constituirá a verba limite que atenderá às 
diversas solicitações da contratante para a demanda de Comunicação.  
d) Abastecimento (alimentação e bebidas) nos Camarins, durante os dias dos eventos, de acordo com 
exigências da equipe técnica dos artistas; 
e) Fornecimento de Alimentação/Refeição e Lanches/sanduíche no local do evento, podendo ser requisitados 
com antecedência para almoço ou jantar, durante todo período de trabalho, para funcionários credenciados e 
equipe de apoio), conforme orientações no item 11 deste Anexo; 
f) Fornecimento de água mineral natural; 
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g) Contratação de Carregadores para atuarem durante todos os dias do evento, atendendo também às 
exigências da equipe técnica dos artistas; 
h) Manutenção de Eletricistas e Bombeiros Hidráulicos de Plantão todos os dias do evento, incluindo material 
e ferramentas para execução plena do serviço (responsabilizar-se pelas ligações elétricas e de iluminação do 
evento, passa cabo e cênica), incluindo o fornecimento de material se for necessário; 
i) Disponibilizar Equipe de Limpeza e Conservação diária composta para as áreas comuns ao Carnaval, 
sanitários e camarins durante todos os dias do evento, incluindo remoção dos resíduos de todos os banheiros 
químicos, com fornecimento de material de limpeza e higiene.  
j) Limpeza diária com remoção dos resíduos de todos os banheiros químicos. 
k) Fornecer antes da realização do evento lista contendo nome do responsável e contato de todos os 
fornecedores envolvidos com a realização do evento. 
 

6. DA COMUNICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO DE SINAL DE INTERNET 
6.1. É responsabilidade da Contratada disponibilizar sinal de internet em todo o espaço do evento, suficiente 
para a equipe de trabalho e demais equipamentos que dependem de internet. 
 

7. DOS SERVIÇOS DE LOCUÇÃO E COMUNICAÇÃO VISUAL 
 

7.1. A elaboração, criação e produção da comunicação visual de todo evento será de responsabilidade da 
CONTRATADA, obedecendo critérios contidos no Manual da Marca disponibilizado pelo setor de Comunicação 
da FCCDA e tendo a prévia aprovação da mesma. O Plano de Comunicação Visual do evento inclui a produção 
de todas as peças, instalação e desinstalação. Deverão ser contempladas peças padronizadas para identificação 
visual de todas as estruturas do evento, no mínimo, as entradas/saídas de acesso, identificação dos Banheiros 
Masculinos, Femininos e PNE, identificação da Praça de Alimentação com testeiras padronizadas com o nome 
de cada barraca, pórtico de entrada principal do evento, saídas de emergências, serviços de apoio, PM, 
Ambulância/Posto Médico, placas de hospitalidade, totens com programação e direcionamento aos fluxos do 
evento. 
 

7.2. A produção e confecção do material de divulgação contemplará Panfletos, Convites, Banners, Faixas, 
Crachás, Adesivos, Cartazes, Camisas, Outdoors, Backbus e *Blimps será de responsabilidade da CONTRATADA, 
obedecendo o layout disponibilizado pelo setor de Comunicação da FCCDA. 
OBSEVAÇÕES:  
 

a) A empresa CONTRATADA deverá fornecer (instalado) Blimp Inflável iluminado com a marca da FCCDA a ser 
fornecida pelo setor de Comunicação, sendo 03 (três) unidades, com dimensões aproximadas de 2 (dois) 
metros de diâmetro, devendo ficar suspenso a uma altura de aproximadamente 5 (metros). 
b) A empresa CONTRATADA deverá produzir, instalar e desinstalar 01 backdrop informativo personalizado 
com identidade visual do evento, contendo programação, indicações dos espaços, entre outros conteúdos), de 
quatro lados, com estrutura e lonas, medidas conforme solicitadas pelo DPPA, localizado entre a Praça de 
Alimentação e área de Sanitários (banheiros químicos dispostos em formato “U”). 
c) A empresa CONTRATADA deverá produzir, instalar e desinstalar, no mínimo, 20 placas com conteúdo de 
divulgação a ser indicado pelo setor de Comunicação da   FCCDA. As placas devem medir, no mínimo, 1,5 
metros x 1,5 metros, e estarem dispostas em altura mínima de 2,0 metros do nível do chão e distribuídas ao 
longo da arena do evento. 
 

8. DOS LANCHES, REFEIÇÕES DESTINADO À EQUIPE DE APOIO DURANTE A REALIZAÇÃO DO EVENTO 
 

8.1. Refeição (almoço e jantar): Arroz, feijão, um tipo de massa, carne (frango ou carne de boi ou carne de 
porco), salada e legumes. Peso mínimo de 500 gramas; 
 

9. DA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 
 

9.1. A contratada deverá providenciar a instalação das barracas, atendendo às orientações do Departamento 
de Produção e Promoção Artística e deverão estar de acordo e adequação com as Normas da Vigilância 
Sanitária. 
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10. DOS ESPAÇOS DE BARES 3MX3M INSTALADAS NA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO 
 

10.1. Os espaços de bares deverão ter estrutura padrão com medidas de 3m x3m, cor branca, com cobertura 
e testeira de identificação, padronizadas, balcão e fechamento lateral totalizando 16m²; seguindo orientações 
do Departamento de Produção e Promoção Artística. 
10.2. Os espaços de bares serão montados com iluminação e pontos de energia pela Contratada. 

 

 
DESCRITIVO TÉCNICO DE ITENS 

 

A ser executado conforme deliberação do Departamento de Produção e Promoção Artística e Planilha de 
Itens e Valores 
 

 

11. INFRAESTRUTURA PARA SHOWS DURANTE TODO EVENTO (MONTAGEM E DESMONTAGEM): 
 

a) Montagem de pórticos de entrada contendo um total de 10mx5m em estrutura de Q30 treliças para 
identificação de setores. 
b) Serviço de locação, montagem e desmontagem de 10 barracas, mínimo 3mx3m em estrutura alumínio Q30, 
nas dimensões solicitadas pela contratante. As estruturas deverão ser fabricadas em alumínio de alta 
resistência, com travamentos adequados, conexões reforçadas e cobertura em lona impermeável, tipo 
blackout ou similar, garantindo proteção contra intempéries. 
c) Montagem de Posto Ambulatorial conforme detalhamento técnico; 
d) Montagem e desmontagem de gradil padronizados, medindo 2mx1,2m com acabamento em malha preta; 
e) Montagem e desmontagem de fechamento em chapa galvanizada com medida mínima de 2,2m de altura; 
f) Montagem e desmontagem de pórticos de 5mx3m de treliça em Q30, a ser disponibilizado nas áreas do 
evento, conforme deliberação da equipe de produção da FCCDA; 
g) Locação de sanitários químicos, conforme detalhamento técnico; 
h) Montagem e desmontagem de mobília para camarins por dia conforme Planilha de Itens e Valores; 
i) Locação e instalação de HQI espalhados pelo espaço do evento conforme indicação; 
j) Locação de geradores de no mínimo 150kva, para atendimento de todo evento; 
k) Disponibilização de acesso à internet em todo o espaço do evento, conforme detalhamento técnico. 
 

12. DO SISTEMA DE GERADORES 
 

A CONTRATADA deverá disponibilizar a quantidade total de geradores de energia, para todos os dias do evento, 
com as seguintes especificações técnicas: Grupo     Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, 
Alternador, Painel de Controle e Carenagem/Container de Isolamento acústico: 

● Geradores: Com Potência Mínima de 150, KVA; 

● Motor com combustível Diesel durante todo os eventos; 

● Regulador automático de tensão e frequência; 

● Chave de distribuição de força trifásica, fase ‘Terra’ e ‘Neutro’ nas tensões nominais de 127V, 220V e 
380V – 60hz, conforme solicitação 

● Painel de Controle com fácil visualização dos comandos (voltímetro, amperímetro, frequencímetro, 
termômetro, contador de horas e etc.) nos momentos de checagem pela Produção e/ou Fiscalização; 

● Blindagem de ruído – Até 70 decibéis na distância de 4 metros; 

● Reservatório de combustível com tamanho mínimo o suficiente para atender a uma diária (12 horas); 

● Controle e nível de emissão de poluentes – O equipamento deverá estar dentro dos padrões de 
poluição estabelecidos pelos órgãos competentes. 

 

ACESSÓRIOS 

 

Cada Grupo Gerador deverá incluir: A
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● Cabo elétrico 400 metros – sendo 04 pernas de 100 m. cada com pontas devidamente demarcadas e 
terminais compatíveis com o equipamento. Os cabos não deverão ter emendas ou remendos e devem 
estar em bom estado de conservação; 

● Caixa intermediária para acoplamento aos equipamentos a serem energizados, com barramentos para 
conexões e tampa protetora. A caixa intermediária deverá possuir tomadas, padrão ABNT, para rápida 
instalação de equipamentos; 

● Bacia de Contenção, em caso de reservatório de combustível externo; 

● Extintor de incêndio e demais materiais de segurança exigidos pela legislação. 

● Ferramentas para eventuais manutenções no local do evento. 

● Os geradores em stand by deverão estar instalados e aptos ao funcionamento, em caso de 
necessidade;  

● Todos pares de geradores deverão estar ligados com chave reversora. 
 

13. DO GRADIL E DO FECHAMENTO 
 

13.1. A CONTRATADA deverá providenciar montagem e desmontagem de sistema de gradeamento e 
fechamento das áreas do local estabelecido pela FCCDA, conforme indicação do Departamento de Produção e 
Promoção Artística - DPPA, utilizando estruturas com as seguintes especificações: 
 

● Grades: Peças de 1,20 metros de altura x 2,00 metros de comprimento em tubo de 1 1/2 na chapa de 
2,00 mm com ferro maciço, galvanizadas. Utilizar nas entradas portarias, passagem para revista do público, 
isolamento do conjunto de geradores, isolamento de áreas do evento, entre outras necessidades, 
conforme indicação do Departamento de Produção e Promoção Artística - DPPA; 

● Placa de Fechamentos: Dimensão de 2,00 metros de largura x 2,25 de altura, feitos na peça de 
Metalon, fixados no piso ou de encaixe. 
 

13.2. A empresa CONTRATADA deverá realizar cercamento com Placa de Fechamento de todo o perímetro do 
evento, bem como da área de camarins e demais espaços que se fizer necessário para segurança e restrição 
de acesso. 
 

14. SEGURANÇA DESARMADA E SERVIÇOS DE MONITORAMENTO POR CÂMERAS DE VIGILÂNCIA 
 

a) Contratação de Seguranças com jornada de 12h/dia com registro certificado na Polícia Federal para todos 
os dias do evento que serão distribuídos por toda a área interna e externa do local estabelecido pela FCCDA; 
b) Monitoramento com câmeras e TV com painel de visualizações do evento contendo, no mínimo, 40 pontos 
espalhados por toda a área do evento, mediante planejamento de visão 360° do local estabelecido pela FCCDA, 
a ser instalado numa sala de operação; 
c) A CONTRATADA deverá fornecer a prestação de serviços de segurança para o evento, conforme disposto 
na Planilha de Itens e Valores, disponibilizando ainda, 1 (um) Chefe de Segurança que será responsável pelas 
tratativas com os fiscais do contrato; 
d) serviço de segurança, por dia de evento, deverá receber alimentação, rádio comunicador, detector de 
metais e uniforme. Para a contratação de segurança, deverá a contratada observar o que dispõe a legislação 
que regula tal atividade; 
e) A CONTRATADA deverá apresentar a relação completa dos seguranças, conforme solicitação da FCCDA, 
com identificação, que atuarão no evento, para apresentação à Polícia Militar; 
 
15. BRIGADISTA 
 

a) Contratação de Brigadistas com jornada de 12h/dia que deverão obedecer às exigências do Corpo de 
Bombeiros Militar, para proteção do público, a contratada deverá manter durante o dia equipe mínima para 
cumprir a proteção do público presente no local estabelecido pela FCCDA, circulando em todas as áreas, 
cabendo aos brigadistas permanecerem atuantes no local do evento até a saída de todo o público presente. 
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b) grupo de Brigadista deverá obedecer às exigências do Corpo de Bombeiros Militar. 
c) Deverá ser entregue pela CONTRATADA a lista completa dos profissionais brigadistas contratados, até 05 
(cinco) antes da realização do evento, com documentação que comprove a habilitação dos mesmos para 
atuação, conforme exigência do Corpo de Bombeiros. 
 

16. UTI MÓVEL 
 

a) A empresa contratada, deverá responsabilizar-se pela contratação para fornecimento de UTI móvel, 
durante todo o período do evento, em conformidade com as exigências do Corpo de Bombeiros, com as 
seguintes especificações: 
b) veículo deverá conter: suporte de aspiração de secreções, cilindro de oxigênio, pranchas longa e curta, talas, 
colar cervical, aparelho de pressão, ambu e maca retrátil, ventilador mecânico, 02 bombas infusoras próprias 
para transporte, um oxímetro de pulso portátil, 01 aparelho de ECG, 01 cardioversor com monitor, 01 
ventilador mecânico ciclado a pressão ou volume (Dräger ou Takaoka), Laringoscópio com lâminas curvas retas, 
tubos orotraqueais – nº 5 a 9,5 adulto, tubos oro - traqueais infantis, laringoscópios infantis, cânulas de 
traqueostomia plástica com balonete – nº 5 a 10, cateteres de O², máscaras de O² (Venturi ou “Hudson” com 
reservatório), hemoglucoteste (HGT), 02 cateteres para aspiração (cateter rígido YanCabaver), cânulas de 
guedel (nº 1 a 5), um cilindro de O² portátil, 3 unidades de cobertura de alumínio.A 
c) Contratada também deverá disponibilizar para operação da UTI móvel, os seguintes    profissionais para 
equipe médica e suporte, no mínimo: 01 (um) médico; 01 (um) Motorista e 01 (um) Profissional de 
enfermagem. 
 

17. BANHEIROS QUÍMICOS 
 

a) A Contratada deverá disponibilizar banheiros para o público da seguinte forma: 
b) Deverão ser fornecidas banheiros, conforme disposto na Planilah de Itens e Valores, com instalação e 
manutenção diária com caminhões próprios e equipe especializada o sanitário composto de teto translúcido, 
bomba de descarga, porta-papel higiênico com papel e lixeira com as seguintes medidas altura 2,30m largura 
1,57m comprimento 1,57 peso 108 kg capacidade do tanque 125 litros. 
c) As Unidades de Cabines de sanitário químico para pessoas com deficiência devem conter: instalação e 
manutenção diária com caminhões próprios e equipe especializada o sanitário composto de teto translúcido, 
bomba de descarga, porta-papel higiênico com papel e lixeira com as seguintes medidas altura 2,30 m largura 
1,57 m comprimento 1,57 peso 108 kg capacidade do tanque 125 litros. OBS: A contratada deverá realizar a 
sucção e desinfecção dos sanitários químicos, bem como a reposição de itens de higiene durante todo os dias 
e horários do evento. 
 

18. LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO EXTINTORES 4A 40bc de 6kg, dentro do prazo de validade, com placa de 
identificação e fixação nos padrões exigidos pelo BMMG; 
 

19. AQUISIÇÃO DE BRINDES TEMÁTICOS a serem distribuídos durante os dias do evento: copos ecológicos de 
500ml com a marca do evento. 
 

20. DECORAÇÃO 
 

20.1. Poderão ser usados itens como serpentinas, confetes, balões, bandeirolas e máscaras, além de plumas, 
glitter, tecidos brilhantes, malhas, fitas metalizadas e fantasias. Elementos como tamborins, pandeiros, 
chapéus, colares havaianos, leques, luzes coloridas, painéis temáticos e acessórios, entre outros, também 
ajudam a compor a decoração. 
 
21. CONCURSO REI E RAINHA  
 

20.1. Pagamento da premiação para os vencedores nas categorias Rei Momo e Rainha do Carnaval será de 
R$5.000,00 (cinco mil reais) para cada um dos premiados, além do repasse de R$4.000,00 (quatro mil reais) 
cada, destinado a aquisição/confecção de figurinos alegóricos de rei momo e rainha do carnaval, conforme 
orientações do Departamento de Produção e Promoção Artística. 
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DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS POR LOCAL 

  
PRÉ CARNAVAL / BAIRRO – CENTRO 

(31/01/2026, 01/02/2026 E 06/02/2026 A 08/02/2026) 
  

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO 

1 5 DIÁRIA 
EQUIPE DE ASSESSORIA E PRODUÇÃO DE SHOWS, COMPOSTA POR DOIS 
PRODUTORES (DIÁRIA 12H). 

2 5 DIÁRIA 
EQUIPE DE APOIO COMPOSTA POR 5 CARREGADORES. PARA ATENDER ÀS 
EXIGÊNCIAS DA EQUIPE TÉCNICA DOS ARTISTAS (DIÁRIA DE 12H). 

3 40 DIÁRIA 
EQUIPE DE APOIO PARA LOGÍSTICA DO EVENTO COMPOSTA PARA ATENDER 
AOS EVENTOS, DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DO DPPA (DIÁRIA 12H). 

4 2 DIÁRIA 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM 01 ELETRICISTA E 01 BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(INCLUINDO MATERIAL E FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO PLENA DOS 
SERVIÇOS, INCLUINDO LIGAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO DO EVENTO, 
PASSA CABO E CÊNICA), DIÁRIA 12H. 

5 5 DIÁRIAS 

EQUIPE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DIÁRIA COMPOSTA POR 08 PESSOAS 
PARA AS ÁREAS COMUNS DO EVENTO PALCO, CAMARIM E SEDE DA FCCDA 
(INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 20 
LIXEIRAS POR DIA). 

6 5 DIÁRIA 

MONTAGEM DE PÓRTICOS DE ENTRADA CONTENDO UM TOTAL DE 8MX5M 
EM ESTRUTURA DE Q30 TRELIÇAS PARA IDENTIFICAÇÃO DE SETORES. PARA 
ATENDER AOS EVENTOS (3 UNIDADES POR DIA). 

7 5 DIÁRIA 

MONTAGEM DE POSTO AMBULATORIAL COM DISPONIBILIDADE DE MÉDICO, 
ENFERMEIRO E KIT DE PRIMEIROS SOCORROS, 01 (UMA) AMBULÂNCIA DE 
REMOÇÃO E 01 (UMA) UTI MÓVEL PARA TODOS DIAS DO EVENTO, 
CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO (DIÁRIA DE 12H). 

8 1.000 UNIDADES 

GRADE BAIXA PEÇAS DE 1.20 METROS DE ALTURA X 2.00 METROS DE 
COMPRIMENTO EM TUBO DE 1½ NA CHAPA DE 2.00 MM COM FERRO 
MACIÇO, COM FECHAMENTO DE MALHA PRETA. GALVANIZADAS. DIÁRIA DE 
12H (200 UNIDADES POR DIA). 

9 5 DIÁRIAS 

LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 30 EXTINTORES 4A 40BC DE 6KG, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE, COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FIXAÇÃO NOS 
PADRÕES EXIGIDOS PELO CBMMG. 

10 35 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA PCD, CONFORME 
DETALHAMENTO TÉCNICO. 

11 200 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS, DIVIDIDOS ENTRE MASCULINOS E 
FEMININOS, CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO. 

12 5 DIÁRIAS 
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 30 HQI ESPALHADOS PELO ESPAÇO EVENTO 
CONFORME INDICAÇÃO. 

14 60 DIÁRIA 

CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS COM JORNADA DE 12H/DIA QUE DEVERÃO 
OBEDECER ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA 
PROTEÇÃO DO PÚBLICO, A CONTRATADA DEVERÁ MANTER DURANTE O DIA 
EQUIPE MÍNIMA PARA CUMPRIR A PROTEÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE NO 
PARQUE, CIRCULANDO EM TODAS AS ÁREAS, CABENDO AOS BRIGADISTAS 
PERMANECEREM ATUANTES NO LOCAL DO EVENTO ATÉ A SAÍDA DE TODO O 
PÚBLICO PRESENTE. 
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15 5 DIÁRIAS 

BARESS MÍNIMO 3X3M EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30, NAS DIMENSÕES 
SOLICITADAS PELA CONTRATANTE. AS ESTRUTURAS DEVERÃO SER 
FABRICADAS EM ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM TRAVAMENTOS 
ADEQUADOS, CONEXÕES REFORÇADAS E COBERTURA EM LONA 
IMPERMEÁVEL TIPO BLACKOUT OU SIMILAR, GARANTINDO PROTEÇÃO 
CONTRA INTEMPÉRIES. 

16 5 DIÁRIAS 

MONTAGEM DE PALCO TAMANHO 8X6 METROS DEVERÁ SER CONJUGADO 
COM DUAS TORRES DE PA, MONTAGEM DE GRIDE, APLICAÇÃO DE MALHA 
PRETA NA CAIXA CÊNICA E EM ÁREA DE SERVIÇOS DOS PALCOS. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADA. PISO EM CARPETE PRETO EM TODA 
ÁREA DO PALCO. 

17 5 DIÁRIAS 
SONORIZAÇÃO PARA SHOWS DE MÉDIO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H. 

18 5 DIÁRIAS 
ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO 
DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H. 

20 5 DIÁRIAS 

3 UNIDADES COBERTURA EM ESTRUTURA Q30 MEDINDO 7X10 METROS, 
COM COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA BRANCA, PRETA OU 
TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LIMPA, SEM FUROS, EM 2 ÁGUAS E, CASO 
SOLICITADO, ACABAMENTO EM TECIDO PRETO NOS PILARES, QUANDO 
NECESSÁRIO O CONTRATADO DEVERÁ FORNECER A ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) MECÂNICAS E DAS LONAS, VÁLIDA PARA 
VISTORIAS ROTINEIRAS DO CBMMG. DIÁRIA DE 12H 

21 5 DIÁRIAS 

PAINEL DE LED EM ALTA DEFINIÇÃO P2.7MM OUTDOOR PLACA 50CM X 50CM 
COM TRANSMISSÃO AO VIVO SIMULTÂNEA. RECOMENDADO PARA CHUVA, 
SOL E POEIRA. DISTÂNCIA ENTRE PIXE]S: 2.7MM; PIXEL CONFIGURAÇÃO: 
1RIGIB; BRILHO (NITS): 6500; LED: SMD; TAXA DE 

ATUALIZAÇÃO: >3000; DIMENS5O (MM). 500X500; GRAU DE PROTEÇÃO. 
IP54; PESO (KG).12, TIPO DE GABINETE: ALUMÍNIO; VOLTAGEM: 220 V; 
PROCESSADORA RGB LINK EM RESOLUÇÃO 4K. TAMANHO 6 METROS DE 
LARGURA POL`4 METROS DE ALTURA, TOTALIZANDO 24 METROS 
QUADRADOS 

22 1 UNIDADE 
DECORAÇÃO (ITENS DECORATIVOS  DE CARNAVAL DENTRO DO VALOR DE 
R$15.000,00) 

   
CARNAVAL BAIRROS 

(13/02/2026 A 17/02/2026) 
  

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO CONFORME DETALHAMENTO TECNICO 

1 24 DIÁRIA 
EQUIPE DE APOIO PARA LOGÍSTICA DO EVENTO COMPOSTA PARA ATENDER 
AOS EVENTOS, DE ACORDO COM A DELIBERAÇÃO DO DPPA (DIÁRIA 12H). 

2 4 DIÁRIA 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM 01 ELETRICISTA E 01 BOMBEIRO HIDRÁULICO 
(INCLUINDO MATERIAL E FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO PLENA DOS 
SERVIÇOS, INCLUINDO LIGAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO DO EVENTO, 
PASSA CABO E CÊNICA), DIÁRIA 12H. 

3 8 DIÁRIA 

MONTAGEM DE POSTO AMBULATORIAL COM DISPONIBILIDADE DE MÉDICO, 
ENFERMEIRO E KIT DE PRIMEIROS SOCORROS, 01 (UMA) AMBULÂNCIA DE 
REMOÇÃO E 01 (UMA) UTI MÓVEL PARA TODOS DIAS DO EVENTO, 
CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO (DIÁRIA DE 12H). 

4 320 DIÁRIA 

GRADE BAIXA PEÇAS DE 1.20 METROS DE ALTURA X 2.00 METROS DE 
COMPRIMENTO EM TUBO DE 1½ NA CHAPA DE 2.00 MM COM FERRO 
MACIÇO, GALVANIZADAS. DIÁRIA DE 12H. 
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5 8 DIÁRIAS 

LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 15 EXTINTORES 4A 40BC DE 6KG, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE, COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FIXAÇÃO NOS 
PADRÕES EXIGIDOS PELO CBMMG. 

6 32 DIÁRIA 

CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS COM JORNADA DE 12H/DIA QUE DEVERÃO 
OBEDECER ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA 
PROTEÇÃO DO PÚBLICO, A CONTRATADA DEVERÁ MANTER DURANTE O DIA 
EQUIPE MÍNIMA PARA CUMPRIR A PROTEÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE NO 
PARQUE, CIRCULANDO EM TODAS AS ÁREAS, CABENDO AOS BRIGADISTAS 
PERMANECEREM ATUANTES NO LOCAL DO EVENTO ATÉ A SAÍDA DE TODO O 
PÚBLICO PRESENTE. 

7 8 DIÁRIAS 

PALCO TAMANHO MÍNIMO DE 04X04X0,60M DO CHÃO, 04M DE ALTURA DO 
PISO AO TETO, COM COBERTURA EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30, COM 
PISO REVESTIDO EM CARPETE PRETO CINZA OU VERMELHO. DIÁRIA DE 12H. 

8 8 DIÁRIAS 
SONORIZAÇÃO PARA SHOWS DE MÉDIO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H.  

9 8 DIÁRIAS 
ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H. 

10 8 DIÁRIAS 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA PIRAMIDAL 4X4 COM 
FECHAMENTO LATERAL, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS 4 METROS DE FRENTE E 4 
METROS DE PROFUNDIDADE, COM 2 METROS DE ALTURA EM PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO. 

11 8 DIÁRIAS 

EQUIPE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DIÁRIA COMPOSTA POR 08 PESSOAS 
PARA AS ÁREAS COMUNS DO EVENTO PALCO, CAMARIM E SEDE DA FCCDA 
(INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 10 
LIXEIRAS POR DIA). 

  
 

CARNAVAL - DISTRITO 01 
(14/02/2026 A 15/02/202) 

              

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO 

1 2 DIÁRIAS 

EQUIPE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DIÁRIA COMPOSTA POR 08 PESSOAS 
PARA AS ÁREAS COMUNS DO EVENTO PALCO, CAMARIM E SEDE DA FCCDA 
(INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 10 LIXEIRAS 
POR DIA). 

2 2 DIÁRIA 

MONTAGEM DE POSTO AMBULATORIAL COM DISPONIBILIDADE DE MÉDICO, 
ENFERMEIRO E KIT DE PRIMEIROS SOCORROS, 01 (UMA) AMBULÂNCIA DE 
REMOÇÃO E 01 (UMA) UTI MÓVEL PARA TODOS DIAS DO EVENTO, CONFORME 
DETALHAMENTO TÉCNICO (DIÁRIA DE 12H). 

3 20 DIÁRIA 

GRADE BAIXA PEÇAS DE 1.20 METROS DE ALTURA X 2.00 METROS DE 
COMPRIMENTO EM TUBO DE 1½ NA CHAPA DE 2.00 MM COM FERRO MACIÇO, 
GALVANIZADAS. DIÁRIA DE 12H. 

4 2 DIÁRIAS 

LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 10 EXTINTORES 4A 40BC DE 6KG, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE, COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FIXAÇÃO NOS PADRÕES 
EXIGIDOS PELO CBMMG. 

5 2 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA PCD, CONFORME DETALHAMENTO 
TÉCNICO. 

6 4 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS, DIVIDIDOS ENTRE MASCULINOS E 
FEMININOS, CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO. 
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7 2 DIÁRIA 

GERADOR 80 KVA – LOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO E RETIRADA DE 
CONJUNTO DE GRUPO GERADOR SUPER SILENCIOSO MOTOR DE 80/KVA, 60 HZ, 
MICROPROCESSADO E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5 METRO, PARA 
FUNCIONAMENTO EM REGIME “CONTÍNUO”, COM OPERADOR E ÓLEO DIESEL 
OU SIMILAR). DIÁRIA DE 12H. 

8 4 DIÁRIA 

CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS COM JORNADA DE 12H/DIA QUE DEVERÃO 
OBEDECER ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA 
PROTEÇÃO DO PÚBLICO, A CONTRATADA DEVERÁ MANTER DURANTE O DIA 
EQUIPE MÍNIMA PARA CUMPRIR A PROTEÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE NO 
PARQUE, CIRCULANDO EM TODAS AS ÁREAS, CABENDO AOS BRIGADISTAS 
PERMANECEREM ATUANTES NO LOCAL DO EVENTO ATÉ A SAÍDA DE TODO O 
PÚBLICO PRESENTE. 

9 2 DIÁRIA 

COBERTURA EM ESTRUTURA Q30 MEDINDO 10X10 METROS, COM COBERTURA 
EM LONA ANTI CHAMA BRANCA, PRETA 0U TRANSPARENTE DEVIDAMENTE 
LIMPA, SEM FUROS, EM 2 AGUAS E, CASO SOLICITADO, ACABAMENTO EM 
TECIDO PRETO NOS PILARES. QUANDO NECESSÁRIO 0 CONTRATADO DEVERÁ 
FORNECER A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART.) MECÂNICA E 
DAS LONAS, VÁLIDA PARA VISTORIAS ROTINEIRAS DO BMMMG. DIÁRIA DE 12H. 

10 2 DIÁRIAS 
SONORIZAÇÃO PARA SHOWS DE MÉDIO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
CONSTANTE NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H.  

11 2 DIÁRIAS 
ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 
NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H. 

  
CARNAVAL - DISTRITO 02 

(16/02/2026) 
 

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO 

1 1 DIÁRIA 

MONTAGEM DE POSTO AMBULATORIAL COM DISPONIBILIDADE DE MÉDICO, 
ENFERMEIRO E KIT DE PRIMEIROS SOCORROS, 01 (UMA) AMBULÂNCIA DE 
REMOÇÃO E 01 (UMA) UTI MÓVEL PARA TODOS DIAS DO EVENTO, CONFORME 
DETALHAMENTO TÉCNICO (DIÁRIA DE 12H). 

2 10 DIÁRIA 

GRADE BAIXA PEÇAS DE 1.20 METROS DE ALTURA X 2.00 METROS DE 
COMPRIMENTO EM TUBO DE 1½ NA CHAPA DE 2.00 MM COM FERRO MACIÇO, 
GALVANIZADAS. DIÁRIA DE 12H. 

3 1 DIÁRIAS 

LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 10 EXTINTORES 4A 40BC DE 6KG, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE, COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FIXAÇÃO NOS PADRÕES 
EXIGIDOS PELO CBMMG.. 

4 1 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA PCD, CONFORME DETALHAMENTO 
TÉCNICO. 

5 2 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS, DIVIDIDOS ENTRE MASCULINOS E 
FEMININOS, CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO. 

6 1 DIÁRIA 

GERADOR 80 KVA – LOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO E RETIRADA DE 
CONJUNTO DE GRUPO GERADOR SUPER SILENCIADO MOTOR DE 80/KVA, 60 
HZ, MICROPROCESSADO E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5 METRO, 
PARA FUNCIONAMENTO EM REGIME “CONTÍNUO”, COM OPERADOR E ÓLEO 
DIESEL OU SIMILAR). DIÁRIA DE 12H. 

7 2 DIÁRIA 

CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS COM JORNADA DE 12H/DIA QUE DEVERÃO 
OBEDECER ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA 
PROTEÇÃO DO PÚBLICO, A CONTRATADA DEVERÁ MANTER DURANTE O DIA 
EQUIPE MÍNIMA PARA CUMPRIR A PROTEÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE NO 
PARQUE, CIRCULANDO EM TODAS AS ÁREAS, CABENDO AOS BRIGADISTAS 
PERMANECEREM ATUANTES NO LOCAL DO EVENTO ATÉ A SAÍDA DE TODO O 
PÚBLICO PRESENTE. 
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8 1 DIÁRIA 

COBERTURA EM ESTRUTURA Q30 MEDINDO 10X10 METROS, COM COBERTURA 
EM LONA ANTI CHAMA BRANCA, PRETA 0U TRANSPARENTE DEVIDAMENTE 
LIMPA, SEM FUROS, EM 2 AGUAS E, CASO SOLICITADO, ACABAMENTO EM 
TECIDO PRETO NOS PILARES. QUANDO NECESSÁRIO 0 CONTRATADO DEVERÁ 
FORNECER A ANOTACA0 DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART.) MECÂNICA E 
DAS LONAS, VÁLIDA PARA VISTORIAS ROTINEIRAS DO CMMMG. DIÁRIA DE 12H. 

9 1 DIÁRIAS 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE COM EQUIPAMENTOS E 
APARELHAGEM PARA AMBIENTE ABERTO, COMPOSTO DE 01 MESA DE 32 
CANAIS, 08 CAIXAS TRY WAY, PARA AMBIENTE ABERTO, COMPOSTO DE 01 
MESA DE 32 CANAIS, 08 CAIXAS TRY WAY,08 SUB 18”, RETORNO PARA PALCO E 
ILUMINAÇÃO C/ 24 REFLETORES. DIÁRIA DE 12H. 

  
CARNAVAL - DISTRITO 03 

(15/02/2026) 
  

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO 

1 1 DIÁRIAS 

EQUIPE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DIÁRIA COMPOSTA POR 08 PESSOAS 
PARA AS ÁREAS COMUNS DO EVENTO PALCO, CAMARIM E SEDE DA FCCDA 
(INCLUINDO FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 10 
LIXEIRAS POR DIA). 

2 1 DIÁRIA 

MONTAGEM DE POSTO AMBULATORIAL COM DISPONIBILIDADE DE 
MÉDICO, ENFERMEIRO E KIT DE PRIMEIROS SOCORROS, 01 (UMA) 
AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO E 01 (UMA) UTI MÓVEL PARA TODOS DIAS DO 
EVENTO, CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO (DIÁRIA DE 12H). 

3 10 DIÁRIA 

GRADE BAIXA PEÇAS DE 1.20 METROS DE ALTURA X 2.00 METROS DE 
COMPRIMENTO EM TUBO DE 1½ NA CHAPA DE 2.00 MM COM FERRO 
MACIÇO, GALVANIZADAS. DIÁRIA DE 12H. 

4 1 DIÁRIAS 

LOCAÇÃO DE NO MÍNIMO 10 EXTINTORES 4A 40BC DE 6KG, DENTRO DO 
PRAZO DE VALIDADE, COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FIXAÇÃO NOS 
PADRÕES EXIGIDOS PELO CBMMG. 

5 1 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA PCD, CONFORME 
DETALHAMENTO TÉCNICO. 

6 2 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS, DIVIDIDOS ENTRE MASCULINOS E 
FEMININOS, CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO. 

7 1 DIÁRIA 

GERADOR 80 KVA – LOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO E RETIRADA DE 
CONJUNTO DE GRUPO GERADOR SUPER SILENCIADO MOTOR DE 80/KVA, 60 
HZ, MICROPROCESSADO E QUADRO DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5 
METRO, PARA FUNCIONAMENTO EM REGIME “CONTÍNUO”, COM 
OPERADOR E ÓLEO DIESEL OU SIMILAR). DIÁRIA DE 12H. 

9 2 DIÁRIA 

CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS COM JORNADA DE 12H/DIA QUE DEVERÃO 
OBEDECER ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR, PARA 
PROTEÇÃO DO PÚBLICO, A CONTRATADA DEVERÁ MANTER DURANTE O DIA 
EQUIPE MÍNIMA PARA CUMPRIR A PROTEÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE NO 
PARQUE, CIRCULANDO EM TODAS AS ÁREAS, CABENDO AOS BRIGADISTAS 
PERMANECEREM ATUANTES NO LOCAL DO EVENTO ATÉ A SAÍDA DE TODO 
O PÚBLICO PRESENTE. 

10 1 DIÁRIA 

COBERTURA EM ESTRUTURA Q30 MEDINDO 10X10 METROS, COM 
COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA BRANCA, PRETA 0U TRANSPARENTE 
DEVIDAMENTE LIMPA, SEM FUROS, EM 2 AGUAS E, CASO SOLICITADO, 
ACABAMENTO EM TECIDO PRETO NOS PILARES. QUANDO NECESSÁRIO 0 
CONTRATADO DEVERÁ FORNECER A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART.) MECÂNICA E DAS LONAS, VÁLIDA PARA VISTORIAS 
ROTINEIRAS DO BMMMG. DIÁRIA DE 12H. A
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11 1 DIÁRIAS 

PALCO TAMANHO MÍNIMO DE 04X04X0,60M DO CHÃO, 04M DE ALTURA DO 
PISO AO TETO, COM COBERTURA EM ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30, COM 
PISO REVESTIDO EM CARPETE PRETO CINZA OU VERMELHO. DIÁRIA DE 12H. 

12 1 DIÁRIAS 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE COM EQUIPAMENTOS E 
APARELHAGEM PARA AMBIENTE ABERTO, COMPOSTO DE 01 MESA DE 32 
CANAIS, 08 CAIXAS TRY WAY, PARA AMBIENTE ABERTO, COMPOSTO DE 01 
MESA DE 32 CANAIS, 08 CAIXAS TRY WAY,08 SUB 18”, RETORNO PARA 
PALCO E ILUMINAÇÃO C/ 24 REFLETORES. DIÁRIA DE 12H 

  
ITENS COMUNS A SER DELIBERADO PELO 

DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA 
  

ITEM QTDE UNI DESCRIÇÃO CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO 

2 10 DIÁRIA 
ABASTECIMENTO (ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS) EM 01 (UM) CAMARIM POR 
DIA PARA 30 PESSOAS, DE ACORDO COM EXIGÊNCIAS DA EQUIPE TÉCNICA. 

3 385 UNIDADES 

REFEIÇÃO (ALMOÇO OU JANTAR) PARA SER SERVIDA NO 
ESTABELECIMENTO OU PARA O RECEBIMENTO DE MARMITAS EM LOCAL 
DEFINIDO PELA FCCDA. A ESCOLHA ENTRE COMER NO ESTABELECIMENTO 
OU RECEBER A MARMITA FICA A CRITÉRIO DA FCCDA. CARDÁPIO: ARROZ, 
FEIJÃO, UM TIPO DE MASSA, CARNE (FRANGO OU CARNE DE BOI OU CARNE 
DE PORCO), SALADA E LEGUMES. PESO MÍNIMO DE 500 GRAMAS. AS 
REFEIÇÕES DEVERÃO SER ACOMPANHADAS DE BEBIDAS: 1 SUCO OU 1 
REFRIGERANTE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO CULTURAL 
CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE. 

4 5.000 UNIDADES 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL COPO 200 ML. PARA 
ATENDER AOS EVENTOS. A QUANTIDADE DIÁRIA SERÁ INFORMADA PELO 
DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA 

  
  
 

Cíntia Germano Tôrre Silva  
Chefe do Departamento de Produção e Promoção Artística 

 
 
 

Vanessa Silva de Faria 
Superintendente 
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ANEXO III - PLANILHA DE ITENS E VALORES 
 

ITEM QU. UNI DESCRIÇÃO VR UNIT. VR TOTAL 

1 5 DIÁRIA 
EQUIPE DE ASSESSORIA E PRODUÇÃO DE SHOWS, COMPOSTA 
POR DOIS PRODUTORES (DIÁRIA 12H).  

1.483,00 7.415,00 

2 5 DIÁRIA 

EQUIPE DE APOIO COMPOSTA POR 5 CARREGADORES (DIÁRIA 
12H). PARA ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS DA EQUIPE TÉCNICA DOS 
ARTISTAS (DIÁRIA DE 12H). 

1.410,00 7.050,00 

3 64 DIÁRIA 

EQUIPE DE APOIO PARA LOGÍSTICA DO EVENTO COMPOSTA 
PARA ATENDER AOS EVENTOS, DE ACORDO COM A 
DELIBERAÇÃO DO DPPA   

259,00 16.576,00 

4 6 DIÁRIA 

EQUIPE DE MANUTENÇÃO COM 01 ELETRICISTA E 01 
BOMBEIRO HIDRÁULICO (INCLUINDO MATERIAL E 
FERRAMENTAS PARA EXECUÇÃO PLENA DOS SERVIÇOS, 
INCLUINDO LIGAÇÕES ELÉTRICAS E ILUMINAÇÃO DO EVENTO, 
PASSA CABO E CÊNICA), DIÁRIA 12H.  

6.533,00 39.198,00 

5 16 DIÁRIA 

EQUIPE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DIÁRIA COMPOSTA POR 
08 PESSOAS PARA AS ÁREAS COMUNS DO EVENTO PALCO, 
CAMARIM E SEDE DA FCCDA (INCLUINDO FORNECIMENTO DE 
MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE E 20 LIXEIRAS POR DIA). 

2.484,00 39.744,00 

6 5 DIÁRIA 

MONTAGEM DE PÓRTICOS DE ENTRADA CONTENDO UM 
TOTAL DE 8MX5M EM ESTRUTURA DE Q30 TRELIÇAS PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE SETORES. PARA ATENDER AOS EVENTOS (3 
UNIDADES POR DIA). 

2.375,00 11.875,00 

7 17 DIÁRIA 

MONTAGEM DE POSTO AMBULATORIAL COM 
DISPONIBILIDADE DE MÉDICO, ENFERMEIRO E KIT DE 
PRIMEIROS SOCORROS, 01 (UMA) AMBULÂNCIA DE REMOÇÃO 
E 01 (UMA) UTI MÓVEL PARA TODOS DIAS DO EVENTO, 
CONFORME DETALHAMENTO TÉCNICO (DIÁRIA DE 12H). 

6.016,00 102.272,00 

8 1370 UNID 

GRADE BAIXA PEÇAS DE 1.20 METROS DE ALTURA X 2.00 
METROS DE COMPRIMENTO EM TUBO DE 1½ NA CHAPA DE 
2.00 MM COM FERRO MACIÇO, COM FECHAMENTO DE MALHA 
PRETA. GALVANIZADAS. DIÁRIA DE 12H. 

52,00 71.240,00 

9 310 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE EXTINTORES 4A 40BC DE 6KG, DENTRO DO PRAZO 
DE VALIDADE, COM PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E FIXAÇÃO NOS 
PADRÕES EXIGIDOS PELO CBMMG.  

139,00 43.090,00 

10 39 DIÁRIA 
LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PARA PCD, CONFORME 
DETALHAMENTO TÉCNICO.  

445,00 17.355,00 

11 208 DIÁRIA 

LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS, DIVIDIDOS ENTRE 
MASCULINOS E FEMININOS, CONFORME DETALHAMENTO 
TÉCNICO.  

313,00 65.104,00 

12 5 DIÁRIA 
LOCAÇÃO E INSTALAÇÃO DE 30 HQI ESPALHADOS PELO ESPAÇO 
EVENTO CONFORME INDICAÇÃO.  

1.126,00 5.630,00 

13 100 DIÁRIA 

CONTRATAÇÃO DE BRIGADISTAS COM JORNADA DE 12H/DIA 
QUE DEVERÃO OBEDECER ÀS EXIGÊNCIAS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, PARA PROTEÇÃO DO PÚBLICO, A 
CONTRATADA DEVERÁ MANTER DURANTE O DIA EQUIPE 
MÍNIMA PARA CUMPRIR A PROTEÇÃO DO PÚBLICO PRESENTE 
NO PARQUE, CIRCULANDO EM TODAS AS ÁREAS, CABENDO 
AOS BRIGADISTAS PERMANECEREM ATUANTES NO LOCAL DO 
EVENTO ATÉ A SAÍDA DE TODO O PÚBLICO PRESENTE.  

372,00 37.200,00 

14 5 DIÁRIA 

MONTAGEM DE PALCO TAMANHO 8X6 METROS DEVERÁ SER 
CONJUGADO COM DUAS TORRES DE PA, MONTAGEM DE 
GRIDE, APLICAÇÃO DE MALHA PRETA NA CAIXA CÊNICA E EM 
ÁREA DE SERVIÇOS DOS PALCOS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS DETALHADA. PISO EM CARPETE PRETO EM TODA 
ÁREA DO PALCO.  

8.091,00 40.455,00 
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15 9 DIÁRIA 

PALCO TAMANHO MÍNIMO DE 04X04X0,60M DO CHÃO, 04M 
DE ALTURA DO PISO AO TETO, COM COBERTURA EM 
ESTRUTURA DE ALUMÍNIO Q30, COM PISO REVESTIDO EM 
CARPETE PRETO CINZA OU VERMELHO. DIÁRIA DE 12H. 

4.687,00 42.183,00 

16 15 DIÁRIA 

SONORIZAÇÃO PARA SHOWS DE MÉDIO PORTE CONFORME 
ESPECIFICAÇÃO CONSTANTE NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 
12H.  

9.244,00 138.660,00 

17 2 DIÁRIA 

SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE COM 
EQUIPAMENTOS E APARELHAGEM PARA AMBIENTE ABERTO, 
COMPOSTO DE 01 MESA DE 32 CANAIS, 08 CAIXAS TRY WAY, 
PARA AMBIENTE ABERTO, COMPOSTO DE 01 MESA DE 32 
CANAIS, 08 CAIXAS TRY WAY,08 SUB 18”, RETORNO PARA 
PALCO E ILUMINAÇÃO C/ 24 REFLETORES. DIÁRIA DE 12H. 

6.912,00 13.824,00 

18 10 DIÁRIA 

ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 
12H. 

4.403,00 44.030,00 

19 5 DIÁRIA 
ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE CONFORME ESPECIFICAÇÃO 
TÉCNICA NO DETALHAMENTO. DIÁRIA DE 12H. 

5.162,00 25.810,00 

20 4 DIÁRIA 

GERADOR 80 KVA – LOCAÇÃO, MONTAGEM, INSTALAÇÃO E 
RETIRADA DE CONJUNTO DE GRUPO GERADOR SUPER 
SILENCIADO MOTOR DE 80/KVA, 60 HZ, MICROPROCESSADO E 
QUADRO DE TRANSFERÊNCIA, 75 DB A 1,5 METRO, PARA 
FUNCIONAMENTO EM REGIME “CONTÍNUO”, COM OPERADOR 
E ÓLEO DIESEL OU SIMILAR). DIÁRIA DE 12H. 

3.986,00 15.944,00 

21 5 DIÁRIA 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 10 
BARRACAS EM ESTRUTURA ALUMÍNIO Q30, NAS DIMENSÕES 
SOLICITADAS PELA CONTRATANTE. AS ESTRUTURAS DEVERÃO 
SER FABRICADAS EM ALUMÍNIO DE ALTA RESISTÊNCIA, COM 
TRAVAMENTOS ADEQUADOS, CONEXÕES REFORÇADAS E 
COBERTURA EM LONA IMPERMEÁVEL TIPO BLACKOUT OU 
SIMILAR, GARANTINDO PROTEÇÃO CONTRA INTEMPÉRIES. 

4.500,00 22.500,00 

22 5 DIÁRIA 

3 UNIDADES COBERTURA EM ESTRUTURA Q30 MEDINDO 7X10 
METROS, COM COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA BRANCA, 
PRETA OU TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LIMPA, SEM FUROS, 
EM 2 ÁGUAS E, CASO SOLICITADO, ACABAMENTO EM TECIDO 
PRETO NOS PILARES, QUANDO NECESSÁRIO O CONTRATADO 
DEVERÁ FORNECER A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TÉCNICA (ART) MECÂNICAS E DAS LONAS, VÁLIDA PARA 
VISTORIAS ROTINEIRAS DO CBMMG. DIÁRIA DE 12H 

6.166,00 30.830,00 

23 4 DIÁRIA 

COBERTURA EM ESTRUTURA Q30 MEDINDO 10X10 METROS, 
COM COBERTURA EM LONA ANTI CHAMA BRANCA, PRETA 0U 
TRANSPARENTE DEVIDAMENTE LIMPA, SEM FUROS, EM 2 
AGUAS E, CASO SOLICITADO, ACABAMENTO EM TECIDO PRETO 
NOS PILARES. QUANDO NECESSÁRIO 0 CONTRATADO DEVERÁ 
FORNECER A ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 
(ART.) MECÂNICA E DAS LONAS, VÁLIDA PARA VISTORIAS 
ROTINEIRAS DO CMMMG. DIÁRIA DE 12H.  

2.349,00 9.396,00 

24 5 DIÁRIA 

PAINEL DE LED EM ALTA DEFINIÇÃO P2.7MM OUTDOOR PLACA 
50CM X 50CM COM TRANSMISSÃO AO VIVO SIMULTÂNEA. 
RECOMENDADO PARA CHUVA, SOL E POEIRA. DISTÂNCIA 
ENTRE PIXE]S: 2.7MM; PIXEL CONFIGURAÇÃO: 1RIGIB; BRILHO 
(NITS): 6500; LED: SMD; TAXA DE  
ATUALIZAÇÃO: >3000; DIMENS5O (MM). 500X500; GRAU DE 
PROTEÇÃO. IP54; PESO (KG).12, TIPO DE GABINETE: ALUMÍNIO; 
VOLTAGEM: 220 V; PROCESSADORA RGB LINK EM RESOLUÇÃO 
4K. TAMANHO 6 METROS DE LARGURA POL` 4 METROS DE 
ALTURA, TOTALIZANDO 24 METROS QUADRADOS 

6.341,00 31.705,00 
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25 8 DIÁRIA 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE TENDA PIRAMIDAL 4X4 
COM FECHAMENTO LATERAL, NAS DIMENSÕES MÍNIMAS 4 
METROS DE FRENTE E 4 METROS DE PROFUNDIDADE, COM 2 
METROS DE ALTURA EM PÉS DE SUSTENTAÇÃO, COBERTURA 
DO TIPO PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, ESTRUTURA EM TUBO 
GALVANIZADO.  

1.000,00 8.000,00 

26 10 DIÁRIA 

ABASTECIMENTO (ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS) EM 01 (UM) 
CAMARIM POR DIA PARA 30 PESSOAS, DE ACORDO COM 
EXIGÊNCIAS DA EQUIPE TÉCNICA.  

1.505,00 15.050,00 

27 5000 UNID 

FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL NATURAL COPO 200 ML. 
PARA TENDER AOS EVENTOS. A QUANTIDADE DIÁRIA SERÁ 
INFORMADA PELO DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E 
PROMOÇÃO ARTÍSTICA 

2,79 13.950,00 

28 1 SV 
DECORAÇÃO (ITENS DECORATIVOS  DE CARNAVAL DENTRO DO 
VALOR DE R$15.000,00) 

9.800,00 9.800,00 

29 1 SV PREMIAÇÃO REI E RAINHA 18.000,00 18.000,00 

TOTAL DOS ITENS R$ 943.886,00 

30 1 SV 

ELABORAÇÃO/CRIAÇÃO, CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E 
DESINSTALAÇÃO DO PLANO DE COMUNICAÇÃO VISUAL DE 
TODO O EVENTO, CONFORME MANUAL DA MARCA DO 
EVENTO, QUE SERÁ DISPONIBILIZADO PELO DEPARTAMENTO 
DE COMUNICAÇÃO DA FCCDA. O PLANO DE COMUNICAÇÃO 
VISUAL DEVERÁ SER APRESENTADO E APROVADO PELO 
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO DA FCCDA; 
PRODUÇÃO/CONFECÇÃO DE MATERIAL (PANFLETOS, 
CONVITES, BANNERS, FAIXAS, CRACHÁS, ADESIVOS, CARTAZES, 
CAMISAS, OUTDOOR, BACKBUS, BLIMPS); , NO LIMITE DE 5% 
DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. PARA ATENDER AOS EVENTOS 
DO CARNAVAL 2025, CONFORME DELIBERAÇÃO DO 
DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA. 

R$ 49.678,21 

TOTAL GERAL ESTIMADO R$ 993.564,21 

 
 

 
Cíntia Germano Tôrre Silva  

Chefe do Departamento de Produção e Promoção Artística 
 

 
 

Vanessa Silva de Faria 
Superintendente 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 

ANEXO IV 
 

 DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DO LICITANTE], como representante devidamente 
constituído da empresa [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA LICITANTE], doravante denominado 
Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
 (d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a 
ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;  
 
(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a 
discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das propostas; 
e  
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
 _________________, em ______ de ________________ de ______  
 
 
Nome da Empresa Licitante  
Assinatura do Representante Legal da Licitante, com Identificação Completa  
(Nome completo, CPF e Assinatura). 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 
ANEXO V 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 
 

 
_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 
____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído de 
_________________________ (identificação do licitante ou do Consórcio), inscrita no CNPJ nº 
____________, doravante denominado (□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital da 
presente Licitação, declara: 

 
Quem tem pleno conhecimento dos locais, áreas, instalações e das condições locais em que os serviços 
serão prestados, necessários para a futura execução do objeto, eximindo-se de quaisquer 
questionamentos futuros acerca dessas condições. 
 
 

____________________, de __________________de _________________. 
 
 

__________________________________________ 
(assinatura do responsável pela empresa) 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

 
ANEXO VI - MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS 
DRUMMOND DE ANDRADE E 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CONFORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº XXXX, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXXXX 

 
A FUNDAÇÃO CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE. FCCDA, com sede na Av. Carlos Drummond de 
Andrade, nº 666, Centro. Itabira/MG, CEP 35900-025, inscrita no CNPJ sob o nº 21.611.579/0001-07, neste ato 
denominada FCCDA representado por seu Superintendente XXXXXXXXXXXXXXXXXX, Documento de Identidade nº 
XXXXXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,  inscrita no 
CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX, Bairro XXXXXXXXXX, na cidade de xxxxxxx, Estado de 
xxxxxxxxxx, CEP nº xxxxxxx, Telefone: xxxxxxxxxxx, e-mail: xxxxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA neste 
ato representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Documento de Identidade nº xxxxxxxxxxxxxx, XXXXXXXXXXXXX e CPF 
nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Contrato, em conformidade com o Processo Licitatório de 
nº xxxxxxxxx, Pregão Eletrônico nº xxxxxxx, sob a regência da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas 
pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir pactuadas 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO 
1.1 Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada xxxxxxxxxxxxxxxxx 
1.2 Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos: o Edital do Pregão Eletrônico nº xxxxx e todos os 
seus anexos; a Proposta de Preços da Contratada e todos os seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA  
2.1 Este contrato terá vigência no período xxxxxx a xxxxxx. 
2.2 Nos termos da Lei nº 14.133/2021, o prazo de vigência deste Contrato poderá ser prorrogado por meio de termo 
aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os serviços estejam dentro dos padrões de qualidade exigíveis e 
caso haja necessidade de prorrogação do termo para o integral cumprimento da prestação de serviços da 
contratada.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor total deste Contrato fica estabelecido em R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
3.2 O preço deste Contrato inclui todos os custos diretos e indiretos necessários à completa e perfeita execução dos 
serviços, especialmente o indicado na Proposta da CONTRATADA. 
3.4 O pagamento à CONTRATADA somente será realizado mediante a efetiva prestação dos serviços nas condições 
especificadas neste Contrato, a conferência e aprovação das notas fiscais eletrônicas e demais documentos exigidos 
neste Contrato. 
3.5 A nota fiscal eletrônica será emitida pela CONTRATADA em inteira conformidade com as exigências legais e 
contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando exigíveis, das retenções tributárias.  
3.6 O pagamento será efetuado pelo DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS da FCCDA no prazo de 10 
(dez) dias úteis após o recebimento da nota fiscal eletrônica. 
3.7 Caso a CONTRATADA não encaminhe a nota fiscal eletrônica e demais documentos à FCCDA no prazo fixado, a 
data do pagamento poderá ser alterada na mesma proporção dos dias úteis de atraso.  
3.8 O atraso da CONTRATADA implicará na sua responsabilidade pelo ônus decorrente das multas e correções 
aplicadas em razão do não recolhimento, pela FCCDA, na data aprazada, de eventuais retenções tributárias devidas. 
3.9 O DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, identificando quaisquer divergências na nota fiscal 
eletrônica, mormente no que tange a valores dos serviços prestados, deverá devolvê-la à CONTRATADA para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento será contado somente a partir 
da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  
3.10 Os pagamentos devidos pela FCCDA serão efetuados por meio de depósito em conta bancária de titularidade 
da CONTRATADA. 
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3.11 Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte da 
CONTRATADA, sem que isto gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou 
paralisação do fornecimento.  
3.12 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos pagamentos 
futuros ou cobrados da CONTRATADA.  
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
4.1 A CONTRATADA obriga-se a:  
a) Indicar um preposto apto a resolver qualquer assunto relacionado com a execução do Contrato, com plenos 
poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos 
serviços, e atender aos chamados da FCCDA, principalmente em situações de urgência, por meio de telefonia móvel 
ou outro meio igualmente eficaz;  
b) Prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade, nos prazos, condições, especificações e quantidades 
estabelecidos no Edital do Processo Licitatório e seus anexos; a Proposta apresentada e seus anexos;  
c) Executar o objeto, atuando em seu próprio nome, por sua conta e risco, sendo-lhe, portanto, vedado ceder ou 
transferir, no todo ou em parte, os direitos e obrigações dele decorrentes;  
d) Seguir todas as normas de segurança do trabalho, como o uso de EPI (EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL) 
e demais equipamentos necessários para a execução do objeto contratado;  
e) Fornecer a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e respectivo laudo técnico, emitido por profissional 
capacitado e habilitado, para aprovação do PSCIP (Projeto de Segurança de Combate à Incêndio e Pânico) junto ao 
Corpo de Bombeiro até o dia xxxxxxx. 
f) Responsabilizar-se pela segurança de toda estrutura fornecida durante a execução do objeto contratado, sob 
pena de responder por todos os danos causados;  
g) Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer 
outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução do objeto;  
h) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham ser vítimas os seus empregados em serviço, 
cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e previdenciárias e lhes assegurando as demais 
exigências para o exercício das atividades;  
i) Responsabilizar-se pelos custos de alimentação, hidratação, deslocamentos, materiais e equipamentos dos 
prestadores de serviços, necessários à execução do objeto contratado.  
j) Responsabilizar-se por todos os custos referentes à execução do objeto do Contrato; 
k) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório, facultando-se à FCCDA o direito de exigir, 
a qualquer tempo, a comprovação do cumprimento desta condição;  
l) Não utilizar, em qualquer das atividades da empresa, de trabalho infantil nem de trabalho forçado ou análogo à 
condição de escravo;  
m) Conhecer e cumprir as normas previstas na Lei nº 12.846/2013, de 01 de agosto de 2013, “Lei Anticorrupção”, 
abstendo-se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de 
irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis na FCCDA; 
n) Substituir imediatamente, mediante solicitação da FCCDA, os serviços que não estiverem dentro das condições 
estabelecidas na licitação e no contrato; 
o) Refazer, às suas expensas e sem qualquer custo adicional para a FCCDA, o fornecimento recusado nos termos do 
disposto na alínea anterior;  
p) Contratar seguros a que estiver obrigada pelas leis brasileiras e normas coletivas pertinentes, em qualquer 
tempo, sem custo adicional para a FCCDA. 
q) Observar as disposições legais que regulam o exercício da atividade;  
r) Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela FCCDA, principalmente 
aqueles referentes à entrega dos serviços;  
s) Contratar os serviços relativos ao plano de comunicação visual do evento conforme as definições do setor de 
comunicação da FCCDA, nos limites estabelecidos na Proposta; 
t) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação vigente, especialmente a indicada no 
preâmbulo do presente Contrato, bem como as cláusulas deste, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria 
dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a FCCDA de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
u) Não contratar, para execução dos serviços, servidores da FCCDA, cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do dirigente da FCCDA, de servidores da FCCDA ou do gestor do 
Contrato. A
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4.2. A FCCDA obriga-se a:  
a) Fiscalizar a execução deste Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por 
irregularidades constatadas; 
b) Indicar os servidores que serão responsáveis pela fiscalização do contrato; 
c) Providenciar a liberação para realização do evento junto ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais; 
d) Solicitar a atuação da Polícia Militar durante os dias do evento; 
e) Efetuar o pagamento dos serviços, nas condições e prazos estabelecidos neste Contrato, desde que não haja 
pendências impeditivas por parte da CONTRATADA; 
f) Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços, fixando-lhe, 
quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 
g) Arcar com a contribuição devida ao ECAD relativamente aos eventos musicais;   
h) Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, quando 
não pactuado neste Contrato, prazo para corrigi-la; 
i) A FCCDA não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
5.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelos servidores: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, os quais 
poderão ser assistidos por terceiros contratados pela FCCDA. 
5.2 A FISCALIZAÇÃO, atestará o cumprimento das obrigações contratuais e constituirá documento indispensável para 
a liberação dos pagamentos. 
5.3 A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste Contrato pela FCCDA, 
bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
5.4 A FCCDA não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não autorizadas, salvo nas 
hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.  
5.5 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste Contrato.  
5.6 De acordo com a alínea d do inciso XIV do art. 40 da Lei 8666/93, os atrasos, faltas ou defeitos no 
fornecimento/prestação de serviços não sanados a contento ou não sanados em tempo hábil pela Contratada, 
conforme evidenciado no relatório de checklist, resultará em compensação financeira em favor da FCCDA, por meio 
de desconto proporcional a ser efetuado no pagamento, aplicando-se a dedução de percentual representativo das 
ocorrências em relação ao conjunto que deveria ser fornecido; 
5.7 A CONTRATADA poderá contestar as anotações do relatório de checklist da fiscalização, fundamentadamente e 
por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a ocorrência, encaminhando a contestação para o Chefe do 
DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO E PROMOÇÃO ARTÍSTICA, que terá igual prazo para resposta; 
5.8. A compensação financeira em favor da FCCDA será aplicada pelo DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS e somente no caso de ausência de contestação tempestiva ou contestação indeferida pelo Chefe do 
Departamento de Produção e Promoção Artística. 
 
CLÁUSULA SEXTA- GESTOR DA CONTRATADA E MEIOS DE COMUNICAÇÃO 
 
6.1 A contratada se obriga a indicar o gestor do contrato, conforme item 4.1 letra a), informando todos os contatos 
possíveis para a comunicação mais rápida e eficiente possível. 
 
Gestor do Contrato:   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX telefones de contato: 31-xxxxxxxxxxxxx 
Whatsapp 31 XXXXXXXXXXXXXXXXX e-mail: 
 
6.2 A contratada se obriga a indicar whatsapp e email oficial para a formalização da comunicação, para recebimento 
de comunicados e notificações, inclusive notificações extrajudiciais. 
 
Contratada: e-mail:        XXXXXXXX                                                                                        whatsapp: 31 XXXXXXXXXX 
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CLÁUSULA SÉTIMA. DA GARANTIA CONTRATUAL 
7.1 A CONTRATADA deverá prestar garantia para a execução do contrato, no percentual de 5% (cinco por cento) do 
valor total deste contrato, conforme estabelecido na cláusula terceira.  
7.2 A garantia contratual deverá ser recolhida no prazo de o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura 
do contrato. 
7.3 Caberá à Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  
I - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;  
II - Seguro-garantia;  
III - Fiança bancária.  
7.4 A cobertura do seguro-garantia vigorará até a extinção das obrigações da Contratada, devendo esta efetuar o 
pagamento do respectivo prêmio, por todo o período da garantia, independentemente do prazo de vigência indicado 
na apólice. 
7.5 A FCCDA se utilizará de pleno direito, total ou parcialmente da garantia exigida para ressarcir-se de multas 
estabelecidas no contrato.  
7.6 Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros, a 
Contratada se obrigará a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da data em que for notificada. A garantia somente será liberada ou restituída após a integral 
execução do contrato, desde que não haja no plano administrativo, pendência de qualquer reclamação a ela relativa, 
hipótese em que ficará retida até solução final. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS  
8.1 A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado à FCCDA, seus servidores ou terceiros, 
decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenuada em função 
da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela FCCDA, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los 
integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente contrato. 
8.1.1 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, obrigação ou prejuízo que 
venha a ser suportado pela FCCDA, decorrentes do não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela 
CONTRATADA, de obrigações a ela atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não 
se limitando, pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela FCCDA a terceiros, multas, penalidades, emolumentos, 
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  
8.2 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de obrigações definidas 
contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for apresentada ou chegar ao conhecimento da 
FCCDA, esta comunicará a CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 
diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar à FCCDA a devida comprovação do acordo, acerto, 
pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for 
assinalado.  
8.3 As providências administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades 
assumidas perante à FCCDA, nos termos desta cláusula.  
8.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas da FCCDA, nos 
termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou 
serão objeto de ressarcimento à FCCDA, mediante a adoção das seguintes providências: I. dedução de créditos da 
CONTRATADA; II. execução da garantia prestada, se for o caso; III. medida judicial apropriada, a critério da FCCDA. 
 
CLÁUSULA NONA. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DADOS PESSOAIS SENSÍVEIS  
9.1 As PARTES, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente contrato em conformidade com a 
legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgão reguladores e/ou fiscalizadores 
sobre a matéria, em especial, a Lei Federal nº 13.709, de 2018.  
9.2 O tratamento de dados pessoais realizado entre as PARTES será regido pelo disposto na Lei nº 13.709, de 2018, 
(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais. LGPD), ficando as PARTES comprometidas a adequar as atividades 
profissionais que envolvam o tratamento de dados pessoais à lei, cumprindo suas respectivas obrigações.  
9.3 As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais e dados pessoais sensíveis decorrentes deste contrato, 
seguindo rigorosamente a finalidade descrita no objeto deste contrato, naquilo que se fizer imprescindível à 
execução do contrato, observando a legislação aplicável à espécie e as determinações de órgão reguladores e/ou 
fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a LGPD, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUSTENTABILIDADE EM ATENDIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 
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10.1 Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 144º da Lei 
14.133/2021, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual 
de Resíduos Sólidos, Decreto Estadual nº 16.105/12 (Desenvolvimento Sustentável nas Contratações Públicas de 
Minas Gerais) e demais legislações específicas, especialmente quanto à: 
a) redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis;  
b) utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de ruído;  
c) utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor toxicidade. 
10.2 Observação das normas do INMETRO e da ISO 14000. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA- PRIMEIRA DAS CONDIÇÕES GERAIS 
São condições gerais deste Contrato:  
11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
11.2 Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou 
transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem avaliação 
técnica e autorização prévia da FCCDA, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual, permanecendo a 
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, em caso de subcontratação autorizada pela 
FCCDA. 
11.3 A FUNDAÇÃO reserva para si o direito de não aceitar o fornecimento em desacordo com o previsto neste Contrato, 
ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do 
previsto nos artigos correspondentes da nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, sem prejuízo das garantias fornecidas 
neste instrumento. 
11.4 Qualquer tolerância por parte da FCCDA, no que tange ao cumprimento das obrigações ora assumidas pela 
CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, transação ou perdão, 
permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo a FCCDA exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo. 
11.5 Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de responsabilidade entre a FCCDA e a 
CONTRATADA, seus agentes, prepostos, empregados, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações 
e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
11.6 A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, à FCCDA, seus servidores ou 
terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-
se a FCCDA o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
11.7 A CONTRATADA guardará sigilo sobre dados, informações e documentos fornecidos pela FCCDA ou obtidos em razão 
da execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência deste 
Contrato e mesmo após o seu término. 
11.8 A FCCDA poderá suspender, quando julgar conveniente, a execução total ou parcial dos serviços, comunicando 
previamente a CONTRATADA. 
11.9 A FCCDA poderá efetuar livremente o registro e circulação dos trabalhos realizados, por meio de fotografias, filmagens 
ou outros recursos de captação de imagem e sons, visando à publicidade institucional, não cabendo qualquer 
remuneração, seja a que título for inclusive direito autoral e direito de imagem. 
11.10 A FCCDA não se responsabilizará por quaisquer autuações fiscais, gravames futuros decorrentes de interpretações 
errôneas por parte do licitante na aplicação de impostos, suas alíquotas, suspensões, base de cálculo, isenções, etc. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO REAJUSTAMENTO  

12.1 Conforme o que dispõe a Lei Federal nº 9069/95 não será permitida a reajustamento monetário do valor 
contratual em prazo de vigência inferior a 12 (doze) meses. 
12.2 A FCCDA poderá aplicar o equilíbrio contratual no caso de comprovada majoração dos preços de mercado, na 
hipótese de sobrevierem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1 As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária xxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO  
14.1 Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 124 da Lei nº 14.133/2024, desde que haja 
interesse da FCCDA, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA RESCISÃO CONTRATUAL  A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
V

A
N

E
S

S
A

 S
IL

V
A

 D
E

 F
A

R
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//l
ic

ita
rd

ig
ita

l.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
07

7-
6B

7F
-4

1F
B

-2
A

51
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
07

7-
6B

7F
-4

1F
B

-2
A

51



 

42/43 

 

15.1 O presente Contrato poderá ser rescindido:  
a) Por ato unilateral e escrito da FCCDA, em razão dos efeitos decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais pela contratada, nos termos do art. 137 c/c art. 138 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
b) Consensual, por acordo entre as partes, conforme o inciso II do art. 138 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
16.1. No caso de descumprimento de qualquer cláusula contratual e nos termos dos arts. 155 e 156 da Lei Federal 
nº 14.133/2021, a CONTRATADA ficará sujeita à aplicação de multa, que não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas no mencionado art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
16.2. A sanção prevista impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos. 
16.3. O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos devidos pela FCCDA. Se os valores não forem 
suficientes, a diferença dará causa à notificação para recolhimento pela CONTRATADA no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis. 
16.4. Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pela FCCDA a CONTRATADA, a título 
de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e certeza, para efeitos de execução judicial, nos 
termos do art. 586 do CPC. Reveste-se das mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato como 
de responsabilidade da CONTRATADA, e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser 
paga pela FCCDA.  
16.5. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo que o seu pagamento 
não exime a CONTRATADA, da responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados 
a FCCDA por atos comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 
16.6. Pela inexecução total ou parcial do CONTRATO, bem como, apresentação de documentação falsa, 
cometimento de fraude fiscal ou comportamento inidôneo, independentemente da aplicação de multa, a 
CONTRATADA ficará impedida de contratar com a FCCDA por até 2 (dois) anos, bem como ser declarada inidônea 
para contratar com a Administração Pública. 
16.7. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular 
processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  
16.8. Na aplicação das sanções serão considerados: a natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades 
do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a Administração 
Pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL  
17.1 Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório de nº xxxx, Pregão Eletrônico nº 
xxxxxxx, exigindo-se na execução, rigorosa obediência aos seus termos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. DA PUBLICAÇÃO  
18.1 O extrato deste Contrato será publicado pela FCCDA no Diário Oficial do Município de Itabira. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DO FORO  
19.1 As partes elegem o foro da Comarca de Itabira, Estado de Minas Gerais, para dirimir eventuais conflitos de 
interesses decorrentes do presente Contrato, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.  
 
E, por estarem de inteiro e comum acordo, as partes assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.  
 
Itabira, XXX de xxxxx de xxxxxx 
 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX 
FCCDA CULTURAL CARLOS DRUMMOND DE ANDRADE. FCCDA 

CONTRATANTE 
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XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:   
NOME:  
ASSINATURA:  
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